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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 14/12/2020 | Edição: 238 | Seção: 1 | Página: 60

Órgão: Ministério da Saúde/Gabinete do Ministro

PORTARIA GM/MS Nº 3.391, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2020

Habilita estado, município e o Distrito Federal a receber

incentivo financeiro federal de capital para estruturação e

adequação dos ambientes de assistência odontológica na

Atenção Primária à Saúde e na Atenção Especializada, no

enfrentamento à Emergência de Saúde Pública de Importância

Nacional decorrente da pandemia do Coronavírus (Covid19).

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe confere o art. 87, parágrafo

único, incisos I e II, da Constituição, e tendo em vista o disposto na Portaria nº 3.017, de 4 de novembro de

2020, que instituiu, em caráter excepcional e temporário, incentivos financeiros federais de capital, para

apoiar a estruturação, reorganização e adequação dos ambientes voltados à assistência odontológica na

Atenção Primária à Saúde e na Atenção Especializada, para enfrentamento à Emergência de Saúde Pública

de Importância Nacional (ESPIN) decorrente da pandemia do Coronavírus (Covid19); e considerando o fluxo

de adesão estabelecido pela Portaria nº 3.017, de 4 de novembro de 2020 e os requisitos para início da

transferência do incentivo financeiro instituído na mencionada normativa, resolve:

Art. 1º Ficam habilitados os estados, municípios e o Distrito Federal, descritos no Anexo I e II a

esta Portaria, a receberem incentivo financeiro federal de capital para estruturação e adequação dos

ambientes de assistência odontológica na Atenção Primária à Saúde e na Atenção Especializada, no

enfrentamento à Emergência de Saúde Pública de Importância Nacional decorrente da pandemia do

Coronavírus (Covid19), declarada pela Portaria GM/MS nº 188, de 3 fevereiro de 2020.

Art. 2º O incentivo financeiro federal de capital de que trata a portaria considerou o quantitativo

de equipe de Saúde Bucal (eSB) e Centro de Especialidades Odontológica (CEO), aderidos pelos estados,

municípios e o Distrito Federal descritos no Anexo I e II a esta Portaria, custeados pelo Ministério da Saúde

na competência financeira agosto de 2020 e os valores correspondentes ao incentivo por eSB e CEO

estabelecidos na Portaria nº 3.017, de 4 de novembro de 2020.

Art. 3° O gestor do Estado, Município ou Distrito Federal habilitado ao recebimento dos

incentivos financeiros de que trata esta Portaria deverão observar o que segue:

I - adquirir o equipamento ou material permanente nos termos da especificação constante na

relação de equipamentos e materiais permanentes considerados financiáveis pelo Ministério da Saúde

(RENEN), no Programa Estratégico Saúde em Família, Componente Saúde Bucal - Brasil Sorridente,

disponível em www.fns.saude.gov.br;

II - observar as orientações técnicas da Agência Nacional de Vigilância Sanitária (Anvisa) e do

Ministério da Saúde para a promoção de adequações nos ambientes de atendimento odontológico da

Atenção Primária e nos Centros de Especialidades Odontológicas, e dar preferência à aquisição de itens

recomendados no Termo de Compromisso assinado por ele; e

III - atualizar o Sistema de Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (SCNES) da

Unidade de Saúde na qual está inserida a equipe de Saúde Bucal e do Centro de Especialidades

Odontológicas no qual os equipamentos e materiais permanentes adquiridos foram alocados.

Art. 4º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência, em

parcela única, dos incentivos financeiros para os Fundos Estaduais, do Distrito Federal e Municipais de

Saúde correspondentes, em conformidade com os processos de pagamento instruídos.

Art. 5º. Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do

Ministério da Saúde, no valor de R$ 29.732.274,00 (vinte e nove milhões setecentos e trinta e dois mil e

duzentos e setenta e quatro reais), devendo onerar o Programa de Trabalho 10.122.5018.21C0.6500 -
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Enfrentamento da Emergência de Saúde Pública de Importância Internacional decorrente do Coronavírus -

Nacional, Plano Orçamentário - CV70 - COVID-19 - Medida Provisória nº 967, de 19 de maio de 2020.

Art. 6º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

EDUARDO PAZUELLO

ANEXO I

MUNICÍPIOS HABILITADOS PARA O RECEBIMENTO DO INCENTIVO FINANCEIRO FEDERAL DE

CAPITAL PARA ESTRUTURAÇÃO E ADEQUAÇÃO DOS AMBIENTES DE ASSISTÊNCIA ODONTOLÓGICA NA

ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE, NO ENFRENTAMENTO À EMERGÊNCIA DE SAÚDE PÚBLICA DE

IMPORTÂNCIA NACIONAL DECORRENTE DA PANDEMIA DO CORONAVÍRUS (Covid19).

UF MUNCÍPIO
CÓDIGO

IBGE

QUANTITATIVO DE EQUIPE DE SAÚDE

BUCAL

VALOR

TOTAL

AC ACRELÂNDIA 120001 5 R$ 17.375,00

AC ASSIS BRASIL 120005 3 R$ 10.425,00

AC CAPIXABA 120017 3 R$ 10.425,00

AC EPITACIOLÂNDIA 120025 5 R$ 17.375,00

AC MANOEL URBANO 120034 3 R$ 10.425,00

AC
MARECHAL

THAUMATURGO
120035 3 R$ 10.425,00

AC SENA MADUREIRA 120050 11
R$

38.225,00

AC TARAUACÁ 120060 8
R$

27.800,00

AC XAPURI 120070 3 R$ 10.425,00

AL ARAPIRACA 270030 41
R$

142.475,00

AL ATALAIA 270040 15 R$ 52.125,00

AL BRANQUINHA 270110 5 R$ 17.375,00

AL CHÃ PRETA 270190 3 R$ 10.425,00

AL COQUEIRO SECO 270220 3 R$ 10.425,00

AL IGACI 270310 11
R$

38.225,00

AL JACUÍPE 270350 2 R$ 6.950,00

AL JUNQUEIRO 270400 11
R$

38.225,00

AL MESSIAS 270520 6
R$

20.850,00

AL PASSO DE CAMARAGIBE 270650 6
R$

20.850,00

AL PAULO JACINTO 270660 4
R$

13.900,00

AL PIAÇABUÇU 270680 5 R$ 17.375,00

AL PILAR 270690 12
R$

41.700,00

AL TANQUE D'ARCA 270900 3 R$ 10.425,00

AL VIÇOSA 270940 5 R$ 17.375,00

AM AUTAZES 130030 13 R$ 45.175,00

AM BARCELOS 130040 4
R$

13.900,00

AM BENJAMIN CONSTANT 130060 4
R$

13.900,00

AM BORBA 130080 8
R$

27.800,00

AM CAAPIRANGA 130083 4
R$

13.900,00

AM FONTE BOA 130160 6
R$

20.850,00
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AM IPIXUNA 130180 3 R$ 10.425,00

AM IRANDUBA 130185 21 R$ 72.975,00

AM ITACOATIARA 130190 22
R$

76.450,00

AM ITAMARATI 130195 3 R$ 10.425,00

AM ITAPIRANGA 130200 4
R$

13.900,00

AM MANAQUIRI 130255 2 R$ 6.950,00

AM MANICORÉ 130270 7 R$ 24.325,00

AM MAUÉS 130290 10
R$

34.750,00

AM NOVA OLINDA DO NORTE 130310 7 R$ 24.325,00

AM NOVO AIRÃO 130320 5 R$ 17.375,00

AM NOVO ARIPUANÃ 130330 4
R$

13.900,00

AM PAUINI 130350 3 R$ 10.425,00

AM
SÃO GABRIEL DA

CACHOEIRA
130380 7 R$ 24.325,00

AM SÃO PAULO DE OLIVENÇA 130390 6
R$

20.850,00

AM SILVES 130400 4
R$

13.900,00

AM TONANTINS 130423 5 R$ 17.375,00

AM URUCARÁ 130430 5 R$ 17.375,00

AP AMAPÁ 160010 2 R$ 6.950,00

AP
PEDRA BRANCA DO

AMAPARI
160015 3 R$ 10.425,00

BA ALAGOINHAS 290070 11
R$

38.225,00

BA AMÉRICA DOURADA 290115 6
R$

20.850,00

BA ANAGÉ 290120 9 R$ 31.275,00

BA APUAREMA 290195 1 R$ 3.475,00

BA ARACI 290210 2 R$ 6.950,00

BA AURELINO LEAL 290240 6
R$

20.850,00

BA BAIANÓPOLIS 290250 5 R$ 17.375,00

BA BANZAÊ 290265 6
R$

20.850,00

BA BARRO ALTO 290323 1 R$ 3.475,00

BA BARRO PRETO 290330 3 R$ 10.425,00

BA BELO CAMPO 290350 6
R$

20.850,00

BA BOM JESUS DA SERRA 290395 4
R$

13.900,00

BA BOTUPORÃ 290420 3 R$ 10.425,00

BA BREJOLÂNDIA 290440 5 R$ 17.375,00

BA CAATIBA 290480 2 R$ 6.950,00

BA CAÉM 290510 3 R$ 10.425,00

BA CAIRU 290540 4
R$

13.900,00

BA CALDEIRÃO GRANDE 290550 2 R$ 6.950,00

BA
CAMPO ALEGRE DE

LOURDES
290590 9 R$ 31.275,00

BA CANÁPOLIS 290610 5 R$ 17.375,00

BA CANARANA 290620 7 R$ 24.325,00

BA CANDEAL 290640 4
R$

13.900,00
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BA CANDEIAS 290650 9 R$ 31.275,00

BA CÂNDIDO SALES 290670 9 R$ 31.275,00

BA CATOLÂNDIA 290740 1 R$ 3.475,00

BA COCOS 290810 6
R$

20.850,00

BA CONCEIÇÃO DA FEIRA 290820 4
R$

13.900,00

BA CONCEIÇÃO DO ALMEIDA 290830 6
R$

20.850,00

BA CORONEL JOÃO SÁ 290920 3 R$ 10.425,00

BA CORRENTINA 290930 4
R$

13.900,00

BA COTEGIPE 290940 4
R$

13.900,00

BA CRISTÓPOLIS 290970 5 R$ 17.375,00

BA DÁRIO MEIRA 291000 3 R$ 10.425,00

BA DOM MACEDO COSTA 291020 1 R$ 3.475,00

BA ESPLANADA 291060 3 R$ 10.425,00

BA EUNÁPOLIS 291072 24
R$

83.400,00

BA FEIRA DA MATA 291077 3 R$ 10.425,00

BA FIRMINO ALVES 291090 2 R$ 6.950,00

BA FORMOSA DO RIO PRETO 291110 5 R$ 17.375,00

BA GENTIO DO OURO 291130 3 R$ 10.425,00

BA GONGOGI 291150 4
R$

13.900,00

BA
GOVERNADOR

MANGABEIRA
291160 9 R$ 31.275,00

BA IBIASSUCÊ 291200 4
R$

13.900,00

BA IBICARAÍ 291210 7 R$ 24.325,00

BA IBIPITANGA 291250 6
R$

20.850,00

BA IBIRAPUÃ 291280 3 R$ 10.425,00

BA IBIRATAIA 291290 7 R$ 24.325,00

BA ICHU 291330 3 R$ 10.425,00

BA ITAETÉ 291500 2 R$ 6.950,00

BA ITAGIMIRIM 291530 3 R$ 10.425,00

BA ITAPÉ 291620 4
R$

13.900,00

BA ITARANTIM 291680 3 R$ 10.425,00

BA ITORORÓ 291710 6
R$

20.850,00

BA ITUBERÁ 291730 4
R$

13.900,00

BA JAGUARIPE 291780 6 R$ 20.850,00

BA JANDAÍRA 291790 3 R$ 10.425,00

BA JEREMOABO 291810 5 R$ 17.375,00

BA JUAZEIRO 291840 46 R$ 159.850,00

BA LAFAIETE COUTINHO 291870 2 R$ 6.950,00

BA LAJEDÃO 291890 2 R$ 6.950,00

BA LAPÃO 291915 9 R$ 31.275,00

BA LICÍNIO DE ALMEIDA 291940 5 R$ 17.375,00

BA MACARANI 291970 4 R$ 13.900,00

BA MAETINGA 291995 3 R$ 10.425,00

BA MAIQUINIQUE 292000 1 R$ 3.475,00
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BA MAIRI 292010 7 R$ 24.325,00

BA MALHADA 292020 5 R$ 17.375,00

BA MANOEL VITORINO 292040 4 R$ 13.900,00

BA MANSIDÃO 292045 1 R$ 3.475,00

BA MARAÚ 292070 6 R$ 20.850,00

BA MASCOTE 292090 6 R$ 20.850,00

BA MATA DE SÃO JOÃO 292100 14 R$ 48.650,00

BA MEDEIROS NETO 292110 4 R$ 13.900,00

BA MIRANGABA 292140 5 R$ 17.375,00

BA MULUNGU DO MORRO 292205 4 R$ 13.900,00

BA NOVA ITARANA 292280 4 R$ 13.900,00

BA OLINDINA 292310 2 R$ 6.950,00

BA OLIVEIRA DOS BREJINHOS 292320 5 R$ 17.375,00

BA PARATINGA 292370 5 R$ 17.375,00

BA PAU BRASIL 292390 1 R$ 3.475,00

BA PÉ DE SERRA 292405 5 R$ 17.375,00

BA PINDAÍ 292450 4 R$ 13.900,00

BA PIRITIBA 292480 6 R$ 20.850,00

BA PLANALTO 292500 3 R$ 10.425,00

BA POÇÕES 292510 11 R$ 38.225,00

BA PORTO SEGURO 292530 31 R$ 107.725,00

BA POTIRAGUÁ 292540 3 R$ 10.425,00

BA PRADO 292550 12 R$ 41.700,00

BA RIACHÃO DAS NEVES 292620 10 R$ 34.750,00

BA SANTA CRUZ DA VITÓRIA 292780 2 R$ 6.950,00

BA SANTA INÊS 292790 3 R$ 10.425,00

BA SANTA LUZIA 292805 4 R$ 13.900,00

BA SANTA TERESINHA 292850 3 R$ 10.425,00

BA SANTALUZ 292800 4 R$ 13.900,00

BA SANTO AMARO 292860 13 R$ 45.175,00

BA SEABRA 292990 6 R$ 20.850,00

BA SERRA PRETA 293040 5 R$ 17.375,00

BA SOBRADINHO 293077 6 R$ 20.850,00

BA TAPEROÁ 293120 3 R$ 10.425,00

BA TUCANO 293190 2 R$ 6.950,00

BA UBAITABA 293220 4 R$ 13.900,00

BA UBATÃ 293230 3 R$ 10.425,00

BA URUÇUCA 293270 5 R$ 17.375,00

BA VALENTE 293300 5 R$ 17.375,00

BA VÁRZEA DO POÇO 293310 3 R$ 10.425,00

BA VÁRZEA NOVA 293315 3 R$ 10.425,00

BA VEREDA 293325 3 R$ 10.425,00

BA WAGNER 293340 3 R$ 10.425,00

BA WANDERLEY 293345 4 R$ 13.900,00

CE ACARAPE 230015 7 R$ 24.325,00

CE ACOPIARA 230030 10 R$ 34.750,00

CE ANTONINA DO NORTE 230080 1 R$ 3.475,00

CE APUIARÉS 230090 5 R$ 17.375,00

CE BREJO SANTO 230250 20 R$ 69.500,00

CE CAMPOS SALES 230270 5 R$ 17.375,00

CE CANINDÉ 230280 8 R$ 27.800,00

CE CARIDADE 230300 5 R$ 17.375,00
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CE CARIRIAÇU 230320 13 R$ 45.175,00

CE CHORÓ 230393 5 R$ 17.375,00

CE CHOROZINHO 230395 9 R$ 31.275,00

CE COREAÚ 230400 3 R$ 10.425,00

CE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO 230426 5 R$ 17.375,00

CE ERERÊ 230427 3 R$ 10.425,00

CE GENERAL SAMPAIO 230460 2 R$ 6.950,00

CE GRANJEIRO 230480 2 R$ 6.950,00

CE HORIZONTE 230523 26 R$ 90.350,00

CE IBICUITINGA 230533 5 R$ 17.375,00

CE IPUEIRAS 230590 10 R$ 34.750,00

CE MARACANAÚ 230765 39 R$ 135.525,00

CE MARANGUAPE 230770 24 R$ 83.400,00

CE MILHÃ 230835 4 R$ 13.900,00

CE MISSÃO VELHA 230840 13 R$ 45.175,00

CE PIQUET CARNEIRO 231090 8 R$ 27.800,00

CE PORTEIRAS 231110 6 R$ 20.850,00

CE POTIRETAMA 231123 2 R$ 6.950,00

CE QUIXELÔ 231135 7 R$ 24.325,00

CE SÃO LUÍS DO CURU 231260 2 R$ 6.950,00

CE TEJUÇUOCA 231335 8 R$ 27.800,00

CE TURURU 231355 2 R$ 6.950,00

ES ÁGUA DOCE DO NORTE 320016 2 R$ 6.950,00

ES ALTO RIO NOVO 320035 1 R$ 3.475,00

ES CARIACICA 320130 7 R$ 24.325,00

ES CASTELO 320140 8 R$ 27.800,00

ES CONCEIÇÃO DA BARRA 320160 6 R$ 20.850,00

ES DIVINO DE SÃO LOURENÇO 320180 2 R$ 6.950,00

ES GUAÇUÍ 320230 11 R$ 38.225,00

ES IBITIRAMA 320255 3 R$ 10.425,00

ES ICONHA 320260 5 R$ 17.375,00

ES ITAGUAÇU 320270 5 R$ 17.375,00

ES ITARANA 320290 4 R$ 13.900,00

ES LARANJA DA TERRA 320316 4 R$ 13.900,00

ES PANCAS 320400 5 R$ 17.375,00

ES PEDRO CANÁRIO 320405 5 R$ 17.375,00

ES PINHEIROS 320410 5 R$ 17.375,00

ES SANTA MARIA DE JETIBÁ 320455 13 R$ 45.175,00

ES SÃO GABRIEL DA PALHA 320470 3 R$ 10.425,00

ES SERRA 320500 14 R$ 48.650,00

ES VIANA 320510 5 R$ 17.375,00

ES VILA PAVÃO 320515 1 R$ 3.475,00

ES VITÓRIA 320530 55 R$ 191.125,00

GO ÁGUA LIMPA 520020 1 R$ 3.475,00

GO ALOÂNDIA 520050 1 R$ 3.475,00

GO APARECIDA DE GOIÂNIA 520140 11 R$ 38.225,00

GO APORÉ 520150 1 R$ 3.475,00

GO ARAGOIÂNIA 520180 3 R$ 10.425,00

GO ARAGUAPAZ 520215 2 R$ 6.950,00

GO ARUANÃ 520250 2 R$ 6.950,00

GO BOM JARDIM DE GOIÁS 520340 2 R$ 6.950,00

GO BONFINÓPOLIS 520355 1 R$ 3.475,00
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GO BURITI ALEGRE 520390 2 R$ 6.950,00

GO CACHOEIRA ALTA 520410 5 R$ 17.375,00

GO CACHOEIRA DOURADA 520425 3 R$ 10.425,00

GO CALDAZINHA 520455 1 R$ 3.475,00

GO CAMPESTRE DE GOIÁS 520460 1 R$ 3.475,00

GO CARMO DO RIO VERDE 520500 3 R$ 10.425,00

GO CASTELÂNDIA 520505 1 R$ 3.475,00

GO CAVALCANTE 520530 2 R$ 6.950,00

GO CHAPADÃO DO CÉU 520547 3 R$ 10.425,00

GO DAVINÓPOLIS 520690 1 R$ 3.475,00

GO DIORAMA 520710 1 R$ 3.475,00

GO DOVERLÂNDIA 520725 2 R$ 6.950,00

GO EDEALINA 520735 2 R$ 6.950,00

GO FORMOSO 520810 1 R$ 3.475,00

GO GOIATUBA 520910 9 R$ 31.275,00

GO GOUVELÂNDIA 520915 2 R$ 6.950,00

GO GUAPÓ 520920 6 R$ 20.850,00

GO GUARAÍTA 520929 1 R$ 3.475,00

GO HIDROLÂNDIA 520970 7 R$ 24.325,00

GO INACIOLÂNDIA 520993 2 R$ 6.950,00

GO ITABERAÍ 521040 7 R$ 24.325,00

GO ITAGUARI 521056 2 R$ 6.950,00

GO LAGOA SANTA 521225 1 R$ 3.475,00

GO LEOPOLDO DE BULHÕES 521230 3 R$ 10.425,00

GO MAIRIPOTABA 521260 1 R$ 3.475,00

GO MATRINCHÃ 521295 2 R$ 6.950,00

GO MIMOSO DE GOIÁS 521305 1 R$ 3.475,00

GO MORRINHOS 521380 9 R$ 31.275,00

GO MUTUNÓPOLIS 521410 2 R$ 6.950,00

GO OURO VERDE DE GOIÁS 521540 2 R$ 6.950,00

GO OUVIDOR 521550 2 R$ 6.950,00

GO PARANAIGUARA 521630 2 R$ 6.950,00

GO PEROLÂNDIA 521645 1 R$ 3.475,00

GO PETROLINA DE GOIÁS 521680 4 R$ 13.900,00

GO PIRACANJUBA 521710 7 R$ 24.325,00

GO PORTEIRÃO 521805 1 R$ 3.475,00

GO PORTELÂNDIA 521810 1 R$ 3.475,00

GO POSSE 521830 6 R$ 20.850,00

GO SANTA FÉ DE GOIÁS 521925 1 R$ 3.475,00

GO SANTA HELENA DE GOIÁS 521930 9 R$ 31.275,00

GO SANTA RITA DO ARAGUAIA 521940 1 R$ 3.475,00

GO SÃO SIMÃO 522040 5 R$ 17.375,00

GO SERRANÓPOLIS 522050 2 R$ 6.950,00

GO TRINDADE 522140 17 R$ 59.075,00

GO URUTAÍ 522180 1 R$ 3.475,00

MA BACABEIRA 210125 6 R$ 20.850,00

MA BACURI 210130 7 R$ 24.325,00

MA BALSAS 210140 13 R$ 45.175,00

MA BARÃO DE GRAJAÚ 210150 9 R$ 31.275,00

MA BARRA DO CORDA 210160 2 R$ 6.950,00

MA BELÁGUA 210173 2 R$ 6.950,00
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MA BENEDITO LEITE 210180 2 R$ 6.950,00

MA BOM JESUS DAS SELVAS 210203 5 R$ 17.375,00

MA BREJO DE AREIA 210215 4 R$ 13.900,00

MA CAJAPIÓ 210240 3 R$ 10.425,00

MA CAMPESTRE DO MARANHÃO 210255 5 R$ 17.375,00

MA CÂNDIDO MENDES 210260 6 R$ 20.850,00

MA CAROLINA 210280 8 R$ 27.800,00

MA CARUTAPERA 210290 8 R$ 27.800,00

MA CEDRAL 210310 4 R$ 13.900,00

MA CIDELÂNDIA 210325 4 R$ 13.900,00

MA COLINAS 210350 12 R$ 41.700,00

MA DOM PEDRO 210380 10 R$ 34.750,00

MA ESTREITO 210405 11 R$ 38.225,00

MA FERNANDO FALCÃO 210408 4 R$ 13.900,00

MA FORTALEZA DOS NOGUEIRAS 210410 2 R$ 6.950,00

MA FORTUNA 210420 2 R$ 6.950,00

MA GONÇALVES DIAS 210440 7 R$ 24.325,00

MA GOVERNADOR ARCHER 210450 4 R$ 13.900,00

MA GOVERNADOR EUGÊNIO BARROS 210460 7 R$ 24.325,00

MA GRAÇA ARANHA 210470 2 R$ 6.950,00

MA GUIMARÃES 210490 6 R$ 20.850,00

MA IGARAPÉ DO MEIO 210515 4 R$ 13.900,00

MA ITAIPAVA DO GRAJAÚ 210535 2 R$ 6.950,00

MA ITAPECURU MIRIM 210540 14 R$ 48.650,00

MA JATOBÁ 210545 5 R$ 17.375,00

MA JENIPAPO DOS VIEIRAS 210547 3 R$ 10.425,00

MA JOÃO LISBOA 210550 8 R$ 27.800,00

MA LAGO VERDE 210590 6 R$ 20.850,00

MA LAGOA DO MATO 210592 6 R$ 20.850,00

MA NINA RODRIGUES 210720 6 R$ 20.850,00

MA PALMEIRÂNDIA 210760 7 R$ 24.325,00

MA PARAIBANO 210770 8 R$ 27.800,00

MA PASTOS BONS 210800 9 R$ 31.275,00

MA PEDRO DO ROSÁRIO 210825 7 R$ 24.325,00

MA PERI MIRIM 210840 3 R$ 10.425,00

MA PERITORÓ 210845 6 R$ 20.850,00

MA PIO XII 210870 5 R$ 17.375,00

MA POÇÃO DE PEDRAS 210890 2 R$ 6.950,00

MA PORTO FRANCO 210900 7 R$ 24.325,00

MA PRESIDENTE SARNEY 210927 9 R$ 31.275,00

MA RIACHÃO 210950 5 R$ 17.375,00

MA RIBAMAR FIQUENE 210955 3 R$ 10.425,00

MA SANTA LUZIA DO PARUÁ 211003 6 R$ 20.850,00

MA SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO 211010 4 R$ 13.900,00

MA SANTANA DO MARANHÃO 211023 1 R$ 3.475,00

MA SANTO AMARO DO MARANHÃO 211027 6 R$ 20.850,00

MA SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 211070 11 R$ 38.225,00

MA SÃO JOÃO BATISTA 211100 4 R$ 13.900,00

MA SÃO JOÃO DO PARAÍSO 211105 5 R$ 17.375,00

MA SÃO JOÃO DO SOTER 211107 4 R$ 13.900,00

MA SÃO JOÃO DOS PATOS 211110 7 R$ 24.325,00

MA SÃO JOSÉ DOS BASÍLIOS 211125 3 R$ 10.425,00
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MA SÃO PEDRO DOS CRENTES 211157 2 R$ 6.950,00

MA SÃO VICENTE FERRER 211170 4 R$ 13.900,00

MA SENADOR LA ROCQUE 211176 3 R$ 10.425,00

MA SERRANO DO MARANHÃO 211178 2 R$ 6.950,00

MA SÍTIO NOVO 211180 6 R$ 20.850,00

MA SUCUPIRA DO NORTE 211190 4 R$ 13.900,00

MA TIMBIRAS 211210 2 R$ 6.950,00

MA TIMON 211220 57 R$ 198.075,00

MA URBANO SANTOS 211260 2 R$ 6.950,00

MG ABADIA DOS DOURADOS 310010 2 R$ 6.950,00

MG ÁGUA BOA 310060 3 R$ 10.425,00

MG ÁGUA COMPRIDA 310070 1 R$ 3.475,00

MG ÁGUAS VERMELHAS 310100 7 R$ 24.325,00

MG ALFENAS 310160 13 R$ 45.175,00

MG ALVARENGA 310220 2 R$ 6.950,00

MG AMPARO DO SERRA 310250 1 R$ 3.475,00

MG ANDRADAS 310260 2 R$ 6.950,00

MG ANGELÂNDIA 310285 3 R$ 10.425,00

MG ARAÇAÍ 310320 1 R$ 3.475,00

MG ARAÇUAÍ 310340 5 R$ 17.375,00

MG ARAPORÃ 310375 2 R$ 6.950,00

MG ARAPUÁ 310380 1 R$ 3.475,00

MG ARICANDUVA 310445 2 R$ 6.950,00

MG BALDIM 310500 1 R$ 3.475,00

MG BANDEIRA 310520 1 R$ 3.475,00

MG BARBACENA 310560 9 R$ 31.275,00

MG BERILO 310650 5 R$ 17.375,00

MG BIAS FORTES 310680 1 R$ 3.475,00

MG BIQUINHAS 310700 1 R$ 3.475,00

MG BOCAIÚVA 310730 13 R$ 45.175,00

MG BONFINÓPOLIS DE MINAS 310820 3 R$ 10.425,00

MG BOTELHOS 310840 1 R$ 3.475,00

MG BOTUMIRIM 310850 3 R$ 10.425,00

MG BRUMADINHO 310900 8 R$ 27.800,00

MG BUENO BRANDÃO 310910 2 R$ 6.950,00

MG BURITIS 310930 5 R$ 17.375,00

MG CABECEIRA GRANDE 310945 2 R$ 6.950,00

MG CAETÉ 311000 1 R$ 3.475,00

MG CAIANA 311010 3 R$ 10.425,00

MG CALDAS 311030 1 R$ 3.475,00

MG CAMACHO 311040 2 R$ 6.950,00

MG CAMPO FLORIDO 311140 3 R$ 10.425,00

MG CAMPOS GERAIS 311160 3 R$ 10.425,00

MG CANA VERDE 311190 2 R$ 6.950,00

MG CAPELINHA 311230 7 R$ 24.325,00

MG CAPITÃO ANDRADE 311265 3 R$ 10.425,00

MG CAPITÃO ENÉAS 311270 5 R$ 17.375,00

MG CAPUTIRA 311290 3 R$ 10.425,00

MG CARAÍ 311300 5 R$ 17.375,00

MG CARANAÍBA 311310 1 R$ 3.475,00

MG CARNEIRINHO 311455 2 R$ 6.950,00

MG CARVALHOS 311480 2 R$ 6.950,00
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MG CÁSSIA 311510 1 R$ 3.475,00

MG CATAS ALTAS 311535 2 R$ 6.950,00

MG CHAPADA DO NORTE 311610 6 R$ 20.850,00

MG CIPOTÂNEA 311630 3 R$ 10.425,00

MG CLARO DOS POÇÕES 311650 4 R$ 13.900,00

MG COIMBRA 311670 2 R$ 6.950,00

MG COMENDADOR GOMES 311690 1 R$ 3.475,00

MG CONCEIÇÃO DA APARECIDA 311710 1 R$ 3.475,00

MG CONCEIÇÃO DO MATO DENTRO 311750 5 R$ 17.375,00

MG CÔNEGO MARINHO 311783 3 R$ 10.425,00

MG CONFINS 311787 1 R$ 3.475,00

MG CONGONHAL 311790 1 R$ 3.475,00

MG CONSELHEIRO PENA 311840 4 R$ 13.900,00

MG CORINTO 311910 2 R$ 6.950,00

MG COUTO DE MAGALHÃES DE MINAS 312010 2 R$ 6.950,00

MG CRISTÁLIA 312030 2 R$ 6.950,00

MG CURRAL DE DENTRO 312087 3 R$ 10.425,00

MG DATAS 312100 1 R$ 3.475,00

MG DELFINÓPOLIS 312120 2 R$ 6.950,00

MG DIVINOLÂNDIA DE MINAS 312220 3 R$ 10.425,00

MG DIVISA ALEGRE 312235 3 R$ 10.425,00

MG DIVISÓPOLIS 312245 3 R$ 10.425,00

MG DOM BOSCO 312247 1 R$ 3.475,00

MG DOM SILVÉRIO 312270 2 R$ 6.950,00

MG DOM VIÇOSO 312280 1 R$ 3.475,00

MG DOURADOQUARA 312350 1 R$ 3.475,00

MG ELÓI MENDES 312360 5 R$ 17.375,00

MG ENGENHEIRO CALDAS 312370 4 R$ 13.900,00

MG ESMERALDAS 312410 3 R$ 10.425,00

MG ESTIVA 312450 1 R$ 3.475,00

MG ESTRELA DALVA 312460 1 R$ 3.475,00

MG ESTRELA DO INDAIÁ 312470 2 R$ 6.950,00

MG ESTRELA DO SUL 312480 2 R$ 6.950,00

MG FELISBURGO 312560 3 R$ 10.425,00

MG FORTUNA DE MINAS 312640 1 R$ 3.475,00

MG FRANCISCO BADARÓ 312650 5 R$ 17.375,00

MG FRANCISCO SÁ 312670 10 R$ 34.750,00

MG FRUTAL 312710 2 R$ 6.950,00

MG GLAUCILÂNDIA 312735 1 R$ 3.475,00

MG GOIABEIRA 312737 2 R$ 6.950,00

MG GOVERNADOR VALADARES 312770 56 R$ 194.600,00

MG GUARACIAMA 312825 2 R$ 6.950,00

MG GUARARÁ 312850 1 R$ 3.475,00

MG GUIMARÂNIA 312890 3 R$ 10.425,00

MG IBIÁ 312950 1 R$ 3.475,00

MG IBIRITÉ 312980 5 R$ 17.375,00

MG IGARAPÉ 313010 3 R$ 10.425,00

MG ILICÍNEA 313050 4 R$ 13.900,00

MG INHAPIM 313090 9 R$ 31.275,00

MG INIMUTABA 313110 1 R$ 3.475,00

MG IPIAÇU 313140 1 R$ 3.475,00

MG IPUIÚNA 313150 1 R$ 3.475,00
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MG ITABIRITO 313190 12 R$ 41.700,00

MG ITACAMBIRA 313200 2 R$ 6.950,00

MG ITAGUARA 313220 5 R$ 17.375,00

MG ITAOBIM 313330 4 R$ 13.900,00

MG ITAPECERICA 313350 4 R$ 13.900,00

MG ITINGA 313400 4 R$ 13.900,00

MG ITUMIRIM 313430 2 R$ 6.950,00

MG ITURAMA 313440 8 R$ 27.800,00

MG JACINTO 313470 5 R$ 17.375,00

MG JANAÚBA 313510 24 R$ 83.400,00

MG JECEABA 313540 2 R$ 6.950,00

MG JEQUITIBÁ 313570 2 R$ 6.950,00

MG JEQUITINHONHA 313580 7 R$ 24.325,00

MG JOÃO MONLEVADE 313620 1 R$ 3.475,00

MG JOÃO PINHEIRO 313630 8 R$ 27.800,00

MG JORDÂNIA 313650 5 R$ 17.375,00

MG JOSÉ RAYDAN 313655 2 R$ 6.950,00

MG JURAMENTO 313680 2 R$ 6.950,00

MG LAGOA DOS PATOS 313730 2 R$ 6.950,00

MG LAGOA FORMOSA 313750 8 R$ 27.800,00

MG LARANJAL 313800 2 R$ 6.950,00

MG LAVRAS 313820 15 R$ 52.125,00

MG LIMEIRA DO OESTE 313862 2 R$ 6.950,00

MG LUISLÂNDIA 313868 3 R$ 10.425,00

MG LUZ 313880 3 R$ 10.425,00

MG MADRE DE DEUS DE MINAS 313910 1 R$ 3.475,00

MG MAMONAS 313925 3 R$ 10.425,00

MG MANHUMIRIM 313950 7 R$ 24.325,00

MG MANTENA 313960 8 R$ 27.800,00

MG MAR DE ESPANHA 313980 2 R$ 6.950,00

MG MARIANA 314000 13 R$ 45.175,00

MG MARLIÉRIA 314030 2 R$ 6.950,00

MG MATA VERDE 314055 2 R$ 6.950,00

MG MATHIAS LOBATO 317150 1 R$ 3.475,00

MG MATIPÓ 314090 8 R$ 27.800,00

MG MEDINA 314140 7 R$ 24.325,00

MG MIRABELA 314200 4 R$ 13.900,00

MG MIRADOURO 314210 4 R$ 13.900,00

MG MIRAVÂNIA 314225 2 R$ 6.950,00

MG MOEDA 314230 1 R$ 3.475,00

MG MONTES CLAROS 314330 112 R$ 389.200,00

MG MORADA NOVA DE MINAS 314350 2 R$ 6.950,00

MG MORRO DA GARÇA 314360 1 R$ 3.475,00

MG MORRO DO PILAR 314370 1 R$ 3.475,00

MG MURIAÉ 314390 27 R$ 93.825,00

MG NANUQUE 314430 4 R$ 13.900,00

MG NATALÂNDIA 314437 1 R$ 3.475,00

MG NEPOMUCENO 314460 3 R$ 10.425,00

MG NINHEIRA 314465 5 R$ 17.375,00

MG NOVA BELÉM 314467 2 R$ 6.950,00

MG NOVA PORTEIRINHA 314505 3 R$ 10.425,00
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MG OURO PRETO 314610 5 R$ 17.375,00

MG PAINEIRAS 314640 1 R$ 3.475,00

MG PALMÓPOLIS 314675 3 R$ 10.425,00

MG PASSA QUATRO 314760 4 R$ 13.900,00

MG PASSABÉM 314750 1 R$ 3.475,00

MG PATROCÍNIO DO MURIAÉ 314820 2 R$ 6.950,00

MG PEÇANHA 314860 3 R$ 10.425,00

MG PEDRA DOURADA 314900 1 R$ 3.475,00

MG PESCADOR 315000 2 R$ 6.950,00

MG PIEDADE DE CARATINGA 315015 4 R$ 13.900,00

MG PIEDADE DE PONTE NOVA 315020 2 R$ 6.950,00

MG PIEDADE DO RIO GRANDE 315030 1 R$ 3.475,00

MG PINGO-D'ÁGUA 315053 2 R$ 6.950,00

MG PIRANGA 315080 7 R$ 24.325,00

MG PIRAÚBA 315130 3 R$ 10.425,00

MG PLANURA 315160 2 R$ 6.950,00

MG POMPÉU 315200 7 R$ 24.325,00

MG PONTO CHIQUE 315213 2 R$ 6.950,00

MG POUSO ALTO 315260 2 R$ 6.950,00

MG PRESIDENTE BERNARDES 315310 3 R$ 10.425,00

MG PRESIDENTE JUSCELINO 315320 2 R$ 6.950,00

MG PRESIDENTE OLEGÁRIO 315340 5 R$ 17.375,00

MG QUARTEL GERAL 315370 1 R$ 3.475,00

MG RECREIO 315410 3 R$ 10.425,00

MG REDUTO 315415 1 R$ 3.475,00

MG RESENDE COSTA 315420 1 R$ 3.475,00

MG RIO CASCA 315490 3 R$ 10.425,00

MG RIO DO PRADO 315510 2 R$ 6.950,00

MG RIO MANSO 315530 1 R$ 3.475,00

MG RIO POMBA 315580 3 R$ 10.425,00

MG RITÁPOLIS 315610 1 R$ 3.475,00

MG RUBELITA 315650 4 R$ 13.900,00

MG SANTA EFIGÊNIA DE MINAS 315750 1 R$ 3.475,00

MG SANTA MARIA DE ITABIRA 315800 2 R$ 6.950,00

MG SANTA MARIA DO SALTO 315810 1 R$ 3.475,00

MG SANTA MARIA DO SUAÇUÍ 315820 4 R$ 13.900,00

MG SANTA RITA DE CALDAS 315920 2 R$ 6.950,00

MG SANTA RITA DE IBITIPOCA 315940 1 R$ 3.475,00

MG SANTA RITA DE JACUTINGA 315930 2 R$ 6.950,00

MG SANTA RITA DO ITUETO 315950 1 R$ 3.475,00

MG SANTA ROSA DA SERRA 315970 1 R$ 3.475,00

MG SANTANA DE CATAGUASES 315840 1 R$ 3.475,00

MG SANTANA DE PIRAPAMA 315850 1 R$ 3.475,00

MG SANTANA DO DESERTO 315860 1 R$ 3.475,00

MG SANTANA DO GARAMBÉU 315870 1 R$ 3.475,00

MG SANTANA DO RIACHO 315900 2 R$ 6.950,00

MG SANTO ANTÔNIO DO AVENTUREIRO 316000 1 R$ 3.475,00

MG SANTO ANTÔNIO DO ITAMBÉ 316020 2 R$ 6.950,00

MG SANTO HIPÓLITO 316060 1 R$ 3.475,00

MG SANTOS DUMONT 316070 1 R$ 3.475,00

MG SÃO FÉLIX DE MINAS 316105 2 R$ 6.950,00

MG SÃO FRANCISCO DE PAULA 316120 3 R$ 10.425,00
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MG SÃO FRANCISCO DO GLÓRIA 316140 3 R$ 10.425,00

MG SÃO JOÃO BATISTA DO GLÓRIA 316220 2 R$ 6.950,00

MG SÃO JOÃO DA MATA 316230 1 R$ 3.475,00

MG SÃO JOÃO DO MANTENINHA 316257 3 R$ 10.425,00

MG SÃO JOÃO DO ORIENTE 316260 4 R$ 13.900,00

MG SÃO JOÃO DO PACUÍ 316265 2 R$ 6.950,00

MG SÃO JOÃO DO PARAÍSO 316270 10 R$ 34.750,00

MG SÃO JOAQUIM DE BICAS 316292 4 R$ 13.900,00

MG SÃO JOSÉ DA SAFIRA 316300 2 R$ 6.950,00

MG SÃO JOSÉ DA VARGINHA 316310 1 R$ 3.475,00

MG SÃO JOSÉ DO GOIABAL 316340 2 R$ 6.950,00

MG SÃO JOSÉ DO MANTIMENTO 316360 1 R$ 3.475,00

MG SÃO MIGUEL DO ANTA 316380 3 R$ 10.425,00

MG SÃO PEDRO DO SUAÇUÍ 316410 2 R$ 6.950,00

MG SÃO PEDRO DOS FERROS 316400 3 R$ 10.425,00

MG SÃO SEBASTIÃO DO MARANHÃO 316450 2 R$ 6.950,00

MG SÃO SEBASTIÃO DO PARAÍSO 316470 11 R$ 38.225,00

MG SÃO SEBASTIÃO DO RIO VERDE 316490 1 R$ 3.475,00

MG SÃO THOMÉ DAS LETRAS 316520 3 R$ 10.425,00

MG SÃO VICENTE DE MINAS 316530 3 R$ 10.425,00

MG SENADOR FIRMINO 316570 1 R$ 3.475,00

MG SENHORA DO PORTO 316610 1 R$ 3.475,00

MG SERITINGA 316640 1 R$ 3.475,00

MG SERRA DOS AIMORÉS 316670 2 R$ 6.950,00

MG SERRANIA 316690 2 R$ 6.950,00

MG SERRANÓPOLIS DE MINAS 316695 2 R$ 6.950,00

MG SOLEDADE DE MINAS 316780 1 R$ 3.475,00

MG TAPIRAÍ 316820 1 R$ 3.475,00

MG TEÓFILO OTONI 316860 6 R$ 20.850,00

MG TIMÓTEO 316870 2 R$ 6.950,00

MG TIRADENTES 316880 1 R$ 3.475,00

MG TOLEDO 316910 2 R$ 6.950,00

MG TRÊS MARIAS 316935 1 R$ 3.475,00

MG TURVOLÂNDIA 316980 1 R$ 3.475,00

MG UBAÍ 317000 2 R$ 6.950,00

MG UBERABA 317010 49 R$ 170.275,00

MG UBERLÂNDIA 317020 35 R$ 121.625,00

MG UMBURATIBA 317030 1 R$ 3.475,00

MG VERÍSSIMO 317110 1 R$ 3.475,00

MG VIEIRAS 317140 2 R$ 6.950,00

MG VIRGEM DA LAPA 317160 4 R$ 13.900,00

MG VIRGINÓPOLIS 317180 4 R$ 13.900,00

MS ALCINÓPOLIS 500025 1 R$ 3.475,00

MS BATAGUASSU 500190 6 R$ 20.850,00

MS BELA VISTA 500210 6 R$ 20.850,00

MS BRASILÂNDIA 500230 2 R$ 6.950,00

MS CORONEL SAPUCAIA 500315 3 R$ 10.425,00

MS ELDORADO 500375 3 R$ 10.425,00

MS FIGUEIRÃO 500390 1 R$ 3.475,00

MS GUIA LOPES DA LAGUNA 500410 2 R$ 6.950,00

MS IGUATEMI 500430 4 R$ 13.900,00

MS ITAPORÃ 500450 7 R$ 24.325,00
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MS IVINHEMA 500470 5 R$ 17.375,00

MS LADÁRIO 500520 4 R$ 13.900,00

MS NOVA ANDRADINA 500620 10 R$ 34.750,00

MS PARAÍSO DAS ÁGUAS 500627 1 R$ 3.475,00

MS PEDRO GOMES 500640 2 R$ 6.950,00

MS RIO BRILHANTE 500720 7 R$ 24.325,00

MS RIO NEGRO 500730 2 R$ 6.950,00

MS RIO VERDE DE MATO GROSSO 500740 7 R$ 24.325,00

MS SANTA RITA DO PARDO 500755 1 R$ 3.475,00

MS SÃO GABRIEL DO OESTE 500769 9 R$ 31.275,00

MS SONORA 500793 3 R$ 10.425,00

MS TACURU 500795 2 R$ 6.950,00

MS VICENTINA 500840 2 R$ 6.950,00

MT ALTO ARAGUAIA 510030 6 R$ 20.850,00

MT ALTO TAQUARI 510060 2 R$ 6.950,00

MT ARAGUAINHA 510120 1 R$ 3.475,00

MT ARAPUTANGA 510125 4 R$ 13.900,00

MT ARENÁPOLIS 510130 3 R$ 10.425,00

MT BOM JESUS DO ARAGUAIA 510185 2 R$ 6.950,00

MT CAMPINÁPOLIS 510260 2 R$ 6.950,00

MT COLÍDER 510320 6 R$ 20.850,00

MT COTRIGUAÇU 510337 4 R$ 13.900,00

MT GLÓRIA D'OESTE 510395 2 R$ 6.950,00

MT GUIRATINGA 510420 5 R$ 17.375,00

MT JACIARA 510480 6 R$ 20.850,00

MT JUSCIMEIRA 510520 2 R$ 6.950,00

MT LAMBARI D'OESTE 510523 1 R$ 3.475,00

MT LUCIARA 510530 1 R$ 3.475,00

MT NOSSA SENHORA DO LIVRAMENTO 510610 2 R$ 6.950,00

MT NOVA MARILÂNDIA 510885 1 R$ 3.475,00

MT NOVO SANTO ANTÔNIO 510631 1 R$ 3.475,00

MT PARANATINGA 510630 4 R$ 13.900,00

MT PONTAL DO ARAGUAIA 510665 3 R$ 10.425,00

MT PORTO DOS GAÚCHOS 510680 3 R$ 10.425,00

MT POXORÉO 510700 2 R$ 6.950,00

MT RESERVA DO CABAÇAL 510715 1 R$ 3.475,00

MT SANTA CARMEM 510724 2 R$ 6.950,00

MT SANTA CRUZ DO XINGU 510774 1 R$ 3.475,00

MT SÃO JOSÉ DO POVO 510729 1 R$ 3.475,00

MT SÃO JOSÉ DO XINGU 510735 1 R$ 3.475,00

MT SÃO PEDRO DA CIPA 510740 1 R$ 3.475,00

MT TORIXORÉU 510820 2 R$ 6.950,00

PA AFUÁ 150030 2 R$ 6.950,00

PA ALENQUER 150040 2 R$ 6.950,00

PA BAGRE 150110 2 R$ 6.950,00

PA BANNACH 150125 2 R$ 6.950,00

PA BARCARENA 150130 19 R$ 66.025,00

PA BELTERRA 150145 4 R$ 13.900,00

PA BOM JESUS DO TOCANTINS 150157 5 R$ 17.375,00

PA BRASIL NOVO 150172 5 R$ 17.375,00

PA BREJO GRANDE DO ARAGUAIA 150175 4 R$ 13.900,00
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PA CACHOEIRA DO PIRIÁ 150195 6 R$ 20.850,00

PA CHAVES 150250 1 R$ 3.475,00

PA CUMARU DO NORTE 150276 4 R$ 13.900,00

PA CURUÁ 150285 1 R$ 3.475,00

PA ELDORADO DOS CARAJÁS 150295 3 R$ 10.425,00

PA FARO 150300 2 R$ 6.950,00

PA FLORESTA DO ARAGUAIA 150304 4 R$ 13.900,00

PA IRITUIA 150350 6 R$ 20.850,00

PA JACAREACANGA 150375 1 R$ 3.475,00

PA JURUTI 150390 6 R$ 20.850,00

PA LIMOEIRO DO AJURU 150400 3 R$ 10.425,00

PA MARACANÃ 150430 4 R$ 13.900,00

PA MARAPANIM 150440 5 R$ 17.375,00

PA MELGAÇO 150450 1 R$ 3.475,00

PA MONTE ALEGRE 150480 2 R$ 6.950,00

PA NOVA IPIXUNA 150497 3 R$ 10.425,00

PA OEIRAS DO PARÁ 150520 3 R$ 10.425,00

PA ORIXIMINÁ 150530 6 R$ 20.850,00

PA OURÉM 150540 6 R$ 20.850,00

PA OURILÂNDIA DO NORTE 150543 8 R$ 27.800,00

PA PACAJÁ 150548 2 R$ 6.950,00

PA PALESTINA DO PARÁ 150549 2 R$ 6.950,00

PA PIÇARRA 150563 5 R$ 17.375,00

PA PORTEL 150580 3 R$ 10.425,00

PA PRAINHA 150600 4 R$ 13.900,00

PA PRIMAVERA 150610 5 R$ 17.375,00

PA RIO MARIA 150616 6 R$ 20.850,00

PA RONDON DO PARÁ 150618 6 R$ 20.850,00

PA RURÓPOLIS 150619 2 R$ 6.950,00

PA SANTA LUZIA DO PARÁ 150655 7 R$ 24.325,00

PA SANTA MARIA DAS BARREIRAS 150658 3 R$ 10.425,00

PA SANTA MARIA DO PARÁ 150660 3 R$ 10.425,00

PA TERRA ALTA 150796 6 R$ 20.850,00

PA TRAIRÃO 150805 2 R$ 6.950,00

PA VISEU 150830 11 R$ 38.225,00

PA VITÓRIA DO XINGU 150835 5 R$ 17.375,00

PB APARECIDA 250077 3 R$ 10.425,00

PB ARARA 250090 6 R$ 20.850,00

PB ARARUNA 250100 8 R$ 27.800,00

PB AREIA DE BARAÚNAS 250115 1 R$ 3.475,00

PB BOA VENTURA 250210 3 R$ 10.425,00

PB BREJO DOS SANTOS 250290 3 R$ 10.425,00

PB CAAPORÃ 250300 9 R$ 31.275,00

PB CACHOEIRA DOS ÍNDIOS 250330 5 R$ 17.375,00

PB CAIÇARA 250360 3 R$ 10.425,00

PB CAMALAÚ 250390 2 R$ 6.950,00

PB CAPIM 250403 2 R$ 6.950,00

PB CARAÚBAS 250407 1 R$ 3.475,00

PB CARRAPATEIRA 250410 1 R$ 3.475,00

PB CASSERENGUE 250415 4 R$ 13.900,00

PB CATOLÉ DO ROCHA 250430 10 R$ 34.750,00

PB CONGO 250470 2 R$ 6.950,00
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PB COXIXOLA 250485 1 R$ 3.475,00

PB CUITÉ DE MAMANGUAPE 250523 3 R$ 10.425,00

PB DAMIÃO 250535 2 R$ 6.950,00

PB DONA INÊS 250570 5 R$ 17.375,00

PB FAGUNDES 250610 5 R$ 17.375,00

PB GADO BRAVO 250625 3 R$ 10.425,00

PB GUARABIRA 250630 20 R$ 69.500,00

PB JUAREZ TÁVORA 250760 2 R$ 6.950,00

PB JURIPIRANGA 250790 5 R$ 17.375,00

PB MÃE D'ÁGUA 250870 2 R$ 6.950,00

PB MOGEIRO 250940 7 R$ 24.325,00

PB MONTADAS 250950 3 R$ 10.425,00

PB NOVA PALMEIRA 251030 2 R$ 6.950,00

PB RIACHÃO DO BACAMARTE 251275 2 R$ 6.950,00

PB SANTA LUZIA 251340 6 R$ 20.850,00

PB SÃO FRANCISCO 251398 2 R$ 6.950,00

PB SÃO JOÃO DO TIGRE 251410 2 R$ 6.950,00

PB SÃO JOSÉ DE ESPINHARAS 251440 2 R$ 6.950,00

PB SÃO JOSÉ DE PIRANHAS 251450 10 R$ 34.750,00

PB SÃO JOSÉ DO BONFIM 251460 2 R$ 6.950,00

PB SÃO JOSÉ DOS CORDEIROS 251480 1 R$ 3.475,00

PB SÃO JOSÉ DOS RAMOS 251445 3 R$ 10.425,00

PB SÃO MAMEDE 251490 3 R$ 10.425,00

PB SERRA DA RAIZ 251560 2 R$ 6.950,00

PB SUMÉ 251630 5 R$ 17.375,00

PB TACIMA 251640 4 R$ 13.900,00

PB UIRAÚNA 251690 7 R$ 24.325,00

PE ALAGOINHA 260060 7 R$ 24.325,00

PE ARARIPINA 260110 10 R$ 34.750,00

PE BARRA DE GUABIRABA 260130 6 R$ 20.850,00

PE BELÉM DE MARIA 260150 4 R$ 13.900,00

PE BELÉM DO SÃO FRANCISCO 260160 2 R$ 6.950,00

PE BELO JARDIM 260170 11 R$ 38.225,00

PE BETÂNIA 260180 6 R$ 20.850,00

PE BODOCÓ 260200 7 R$ 24.325,00

PE BOM CONSELHO 260210 11 R$ 38.225,00

PE BONITO 260230 10 R$ 34.750,00

PE CABO DE SANTO AGOSTINHO 260290 25 R$ 86.875,00

PE CAETÉS 260320 11 R$ 38.225,00

PE CALÇADO 260330 5 R$ 17.375,00

PE CARNAUBEIRA DA PENHA 260392 1 R$ 3.475,00

PE CORRENTES 260470 6 R$ 20.850,00

PE GRANITO 260630 3 R$ 10.425,00

PE IGUARACY 260690 4 R$ 13.900,00

PE IPUBI 260730 9 R$ 31.275,00

PE JUREMA 260840 4 R$ 13.900,00

PE LAGOA DE ITAENGA 260850 9 R$ 31.275,00

PE LAGOA DO OURO 260860 6 R$ 20.850,00

PE MACAPARANA 260900 9 R$ 31.275,00

PE PAULISTA 261070 24 R$ 83.400,00

PE QUIXABA 261153 3 R$ 10.425,00

PE SANHARÓ 261240 9 R$ 31.275,00
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PE SANTA CRUZ 261245 6 R$ 20.850,00

PE SANTA CRUZ DO CAPIBARIBE 261250 9 R$ 31.275,00

PE SANTA FILOMENA 261255 3 R$ 10.425,00

PE SÃO LOURENÇO DA MATA 261370 12 R$ 41.700,00

PE TAMANDARÉ 261485 7 R$ 24.325,00

PE TAQUARITINGA DO NORTE 261500 7 R$ 24.325,00

PE TIMBAÚBA 261530 20 R$ 69.500,00

PE TRINDADE 261560 6 R$ 20.850,00

PE VITÓRIA DE SANTO ANTÃO 261640 35 R$ 121.625,00

PI ANGICAL DO PIAUÍ 220060 3 R$ 10.425,00

PI ANÍSIO DE ABREU 220070 5 R$ 17.375,00

PI BAIXA GRANDE DO RIBEIRO 220115 3 R$ 10.425,00

PI BARRAS 220120 16 R$ 55.600,00

PI BOA HORA 220177 3 R$ 10.425,00

PI BOM JESUS 220190 12 R$ 41.700,00

PI BOM PRINCÍPIO DO PIAUÍ 220191 1 R$ 3.475,00

PI BURITI DOS MONTES 220202 2 R$ 6.950,00

PI CAJAZEIRAS DO PIAUÍ 220207 2 R$ 6.950,00

PI CANTO DO BURITI 220230 10 R$ 34.750,00

PI COCAL DOS ALVES 220272 2 R$ 6.950,00

PI CRISTALÂNDIA DO PIAUÍ 220300 3 R$ 10.425,00

PI CURRALINHOS 220325 2 R$ 6.950,00

PI ELESBÃO VELOSO 220350 7 R$ 24.325,00

PI FRANCISCO SANTOS 220420 4 R$ 13.900,00

PI GEMINIANO 220435 3 R$ 10.425,00

PI HUGO NAPOLEÃO 220460 2 R$ 6.950,00

PI JOÃO COSTA 220535 1 R$ 3.475,00

PI JOSÉ DE FREITAS 220550 19 R$ 66.025,00

PI LAGOA DO PIAUÍ 220558 1 R$ 3.475,00

PI LUZILÂNDIA 220580 8 R$ 27.800,00

PI MURICI DOS PORTELAS 220669 4 R$ 13.900,00

PI NOSSA SENHORA DOS REMÉDIOS 220680 4 R$ 13.900,00

PI NOVO ORIENTE DO PIAUÍ 220690 3 R$ 10.425,00

PI NOVO SANTO ANTÔNIO 220695 2 R$ 6.950,00

PI PALMEIRA DO PIAUÍ 220740 2 R$ 6.950,00

PI PALMEIRAIS 220750 7 R$ 24.325,00

PI PEDRO LAURENTINO 220793 1 R$ 3.475,00

PI PIMENTEIRAS 220810 6 R$ 20.850,00

PI QUEIMADA NOVA 220865 2 R$ 6.950,00

PI RIACHO FRIO 220885 2 R$ 6.950,00

PI SANTA ROSA DO PIAUÍ 220937 3 R$ 10.425,00

PI SÃO FÉLIX DO PIAUÍ 220960 1 R$ 3.475,00

PI SÃO GONÇALO DO PIAUÍ 220980 1 R$ 3.475,00

PI SÃO JOÃO DA VARJOTA 220995 2 R$ 6.950,00

PI SÃO JOSÉ DO DIVINO 221005 3 R$ 10.425,00

PI SÃO JOSÉ DO PEIXE 221010 2 R$ 6.950,00

PI SÃO JOSÉ DO PIAUÍ 221020 3 R$ 10.425,00

PI SÃO MIGUEL DO TAPUIO 221040 4 R$ 13.900,00

PI SEBASTIÃO BARROS 221062 2 R$ 6.950,00

PI SUSSUAPARA 221093 3 R$ 10.425,00

PI TERESINA 221100 232 R$ 806.200,00
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PI UNIÃO 221110 15 R$ 52.125,00

PI URUÇUÍ 221120 7 R$ 24.325,00

PI VALENÇA DO PIAUÍ 221130 9 R$ 31.275,00

PI VÁRZEA GRANDE 221140 2 R$ 6.950,00

PI VERA MENDES 221150 1 R$ 3.475,00

PI WALL FERRAZ 221170 2 R$ 6.950,00

PR AGUDOS DO SUL 410030 1 R$ 3.475,00

PR ALTAMIRA DO PARANÁ 410045 2 R$ 6.950,00

PR ALTÔNIA 410050 6 R$ 20.850,00

PR AMAPORÃ 410090 2 R$ 6.950,00

PR ANDIRÁ 410110 1 R$ 3.475,00

PR ANTONINA 410120 1 R$ 3.475,00

PR ARAPUÃ 410165 2 R$ 6.950,00

PR ARAUCÁRIA 410180 7 R$ 24.325,00

PR ARIRANHA DO IVAÍ 410185 1 R$ 3.475,00

PR ASSAÍ 410190 1 R$ 3.475,00

PR BANDEIRANTES 410240 4 R$ 13.900,00

PR BELA VISTA DA CAROBA 410275 1 R$ 3.475,00

PR BOA ESPERANÇA 410300 1 R$ 3.475,00

PR BOA ESPERANÇA DO IGUAÇU 410302 1 R$ 3.475,00

PR BOCAIÚVA DO SUL 410310 2 R$ 6.950,00

PR BOM SUCESSO DO SUL 410322 1 R$ 3.475,00

PR CAMPO LARGO 410420 19 R$ 66.025,00

PR CAMPO MAGRO 410425 3 R$ 10.425,00

PR CANDÓI 410442 4 R$ 13.900,00

PR CANTAGALO 410445 2 R$ 6.950,00

PR CAPITÃO LEÔNIDAS MARQUES 410460 2 R$ 6.950,00

PR CASTRO 410490 19 R$ 66.025,00

PR CHOPINZINHO 410540 7 R$ 24.325,00

PR CORNÉLIO PROCÓPIO 410640 8 R$ 27.800,00

PR CORUMBATAÍ DO SUL 410655 1 R$ 3.475,00

PR DIAMANTE DO NORTE 410710 1 R$ 3.475,00

PR DOIS VIZINHOS 410720 4 R$ 13.900,00

PR ENÉAS MARQUES 410740 2 R$ 6.950,00

PR ENTRE RIOS DO OESTE 410753 1 R$ 3.475,00

PR ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 410754 1 R$ 3.475,00

PR FAZENDA RIO GRANDE 410765 5 R$ 17.375,00

PR FÊNIX 410770 1 R$ 3.475,00

PR FLORESTA 410790 1 R$ 3.475,00

PR FLÓRIDA 410810 1 R$ 3.475,00

PR FOZ DO JORDÃO 410845 1 R$ 3.475,00

PR GOIOXIM 410865 2 R$ 6.950,00

PR GUAPOREMA 410910 1 R$ 3.475,00

PR GUARANIAÇU 410930 2 R$ 6.950,00

PR GUARATUBA 410960 2 R$ 6.950,00

PR IGUATU 411005 1 R$ 3.475,00

PR IMBAÚ 411007 1 R$ 3.475,00

PR IPIRANGA 411050 6 R$ 20.850,00

PR ITAÚNA DO SUL 411130 2 R$ 6.950,00

PR JAPIRA 411230 1 R$ 3.475,00

PR JARDIM OLINDA 411260 1 R$ 3.475,00

PR JUSSARA 411300 2 R$ 6.950,00



14/12/2020 PORTARIA GM/MS Nº 3.391, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2020 - PORTARIA GM/MS Nº 3.391, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2020 - DOU - Imprensa Nacional

https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-gm/ms-n-3.391-de-10-de-dezembro-de-2020-293835985 19/38

PR KALORÉ 411310 2 R$ 6.950,00

PR LOANDA 411350 3 R$ 10.425,00

PR MANDAGUARI 411420 3 R$ 10.425,00

PR MANFRINÓPOLIS 411435 2 R$ 6.950,00

PR MARIPÁ 411535 1 R$ 3.475,00

PR MAUÁ DA SERRA 411575 2 R$ 6.950,00

PR MUNHOZ DE MELO 411630 1 R$ 3.475,00

PR NOVA FÁTIMA 411700 2 R$ 6.950,00

PR NOVA LARANJEIRAS 411705 4 R$ 13.900,00

PR PALMEIRA 411770 7 R$ 24.325,00

PR PARANAPOEMA 411830 1 R$ 3.475,00

PR PINHALÃO 411920 1 R$ 3.475,00

PR PORTO BARREIRO 412015 1 R$ 3.475,00

PR PORTO VITÓRIA 412030 1 R$ 3.475,00

PR PRADO FERREIRA 412033 1 R$ 3.475,00

PR QUARTO CENTENÁRIO 412065 2 R$ 6.950,00

PR QUATRO BARRAS 412080 5 R$ 17.375,00

PR RIO AZUL 412200 1 R$ 3.475,00

PR RIO BRANCO DO IVAÍ 412217 1 R$ 3.475,00

PR RIO BRANCO DO SUL 412220 3 R$ 10.425,00

PR RIO NEGRO 412230 3 R$ 10.425,00

PR RONDON 412260 1 R$ 3.475,00

PR SALGADO FILHO 412280 1 R$ 3.475,00

PR SANTA MARIA DO OESTE 412385 2 R$ 6.950,00

PR SANTA MARIANA 412390 1 R$ 3.475,00

PR SANTA TEREZINHA DE ITAIPU 412405 3 R$ 10.425,00

PR SANTO ANTÔNIO DA PLATINA 412410 2 R$ 6.950,00

PR SANTO ANTÔNIO DO SUDOESTE 412440 1 R$ 3.475,00

PR SÃO JORGE DO IVAÍ 412530 1 R$ 3.475,00

PR SÃO JOSÉ DA BOA VISTA 412540 3 R$ 10.425,00

PR SÃO MIGUEL DO IGUAÇU 412570 3 R$ 10.425,00

PR SAUDADE DO IGUAÇU 412627 1 R$ 3.475,00

PR SENGÉS 412630 1 R$ 3.475,00

PR SERTANÓPOLIS 412650 3 R$ 10.425,00

PR TAPIRA 412690 1 R$ 3.475,00

PR TURVO 412796 5 R$ 17.375,00

PR VERÊ 412860 1 R$ 3.475,00

PR VIRMOND 412865 1 R$ 3.475,00

PR VITORINO 412870 1 R$ 3.475,00

PR WENCESLAU BRAZ 412850 5 R$ 17.375,00

RJ ARARUAMA 330020 7 R$ 24.325,00

RJ BARRA DO PIRAÍ 330030 7 R$ 24.325,00

RJ CANTAGALO 330110 8 R$ 27.800,00

RJ CARAPEBUS 330093 2 R$ 6.950,00

RJ CORDEIRO 330150 5 R$ 17.375,00

RJ DUQUE DE CAXIAS 330170 35 R$ 121.625,00

RJ GUAPIMIRIM 330185 2 R$ 6.950,00

RJ ITABORAÍ 330190 6 R$ 20.850,00

RJ ITAGUAÍ 330200 2 R$ 6.950,00

RJ ITATIAIA 330225 7 R$ 24.325,00

RJ MACUCO 330245 2 R$ 6.950,00

RJ MAGÉ 330250 10 R$ 34.750,00
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RJ MANGARATIBA 330260 9 R$ 31.275,00

RJ MESQUITA 330285 8 R$ 27.800,00

RJ MIRACEMA 330300 7 R$ 24.325,00

RJ NATIVIDADE 330310 2 R$ 6.950,00

RJ NILÓPOLIS 330320 3 R$ 10.425,00

RJ NITERÓI 330330 23 R$ 79.925,00

RJ NOVA IGUAÇU 330350 29 R$ 100.775,00

RJ PARAÍBA DO SUL 330370 17 R$ 59.075,00

RJ PATY DO ALFERES 330385 7 R$ 24.325,00

RJ PETRÓPOLIS 330390 25 R$ 86.875,00

RJ RESENDE 330420 29 R$ 100.775,00

RJ RIO BONITO 330430 15 R$ 52.125,00

RJ RIO DE JANEIRO 330455 247 R$ 858.325,00

RJ SÃO FRANCISCO DE ITABAPOANA 330475 9 R$ 31.275,00

RJ SÃO JOSÉ DE UBÁ 330513 3 R$ 10.425,00

RJ SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO 330515 5 R$ 17.375,00

RJ TANGUÁ 330575 3 R$ 10.425,00

RJ TRAJANO DE MORAES 330590 4 R$ 13.900,00

RJ TRÊS RIOS 330600 26 R$ 90.350,00

RN AFONSO BEZERRA 240030 5 R$ 17.375,00

RN ALTO DO RODRIGUES 240070 5 R$ 17.375,00

RN AREIA BRANCA 240110 8 R$ 27.800,00

RN BARCELONA 240150 2 R$ 6.950,00

RN BENTO FERNANDES 240160 2 R$ 6.950,00

RN CORONEL JOÃO PESSOA 240290 2 R$ 6.950,00

RN CURRAIS NOVOS 240310 14 R$ 48.650,00

RN GROSSOS 240440 5 R$ 17.375,00

RN ITAÚ 240490 3 R$ 10.425,00

RN JAÇANÃ 240500 3 R$ 10.425,00

RN JANDUÍS 240520 3 R$ 10.425,00

RN JAPI 240540 3 R$ 10.425,00

RN JOÃO CÂMARA 240580 16 R$ 55.600,00

RN JOSÉ DA PENHA 240600 2 R$ 6.950,00

RN LAJES 240670 5 R$ 17.375,00

RN LAJES PINTADAS 240680 2 R$ 6.950,00

RN LUÍS GOMES 240700 5 R$ 17.375,00

RN MACAÍBA 240710 24 R$ 83.400,00

RN MACAU 240720 10 R$ 34.750,00

RN MONTE DAS GAMELEIRAS 240790 1 R$ 3.475,00

RN PARAZINHO 240880 2 R$ 6.950,00

RN PARELHAS 240890 7 R$ 24.325,00

RN PASSA E FICA 240910 3 R$ 10.425,00

RN PEDRA PRETA 240960 2 R$ 6.950,00

RN PEDRO AVELINO 240970 4 R$ 13.900,00

RN PILÕES 241000 2 R$ 6.950,00

RN RAFAEL FERNANDES 241050 2 R$ 6.950,00

RN RIACHO DA CRUZ 241070 1 R$ 3.475,00

RN RIACHO DE SANTANA 241080 2 R$ 6.950,00

RN RIACHUELO 241090 4 R$ 13.900,00

RN RODOLFO FERNANDES 241100 2 R$ 6.950,00

RN RUY BARBOSA 241110 2 R$ 6.950,00
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RN SANTA CRUZ 241120 12 R$ 41.700,00

RN SÃO BENTO DO TRAIRÍ 241170 2 R$ 6.950,00

RN SÃO JOSÉ DO CAMPESTRE 241230 6 R$ 20.850,00

RN SÃO MIGUEL 241250 5 R$ 17.375,00

RN SERRA NEGRA DO NORTE 241340 3 R$ 10.425,00

RN SERRINHA DOS PINTOS 241355 2 R$ 6.950,00

RN SÍTIO NOVO 241370 3 R$ 10.425,00

RN UPANEMA 241460 7 R$ 24.325,00

RN VILA FLOR 241500 1 R$ 3.475,00

RO ALTO ALEGRE DOS PARECIS 110037 1 R$ 3.475,00

RO ARIQUEMES 110002 6 R$ 20.850,00

RO BURITIS 110045 2 R$ 6.950,00

RO COLORADO DO OESTE 110006 1 R$ 3.475,00

RO CORUMBIARA 110007 1 R$ 3.475,00

RO JI-PARANÁ 110012 3 R$ 10.425,00

RO NOVO HORIZONTE DO OESTE 110050 1 R$ 3.475,00

RO PIMENTEIRAS DO OESTE 110146 1 R$ 3.475,00

RO PORTO VELHO 110020 56 R$ 194.600,00

RO ROLIM DE MOURA 110028 3 R$ 10.425,00

RO THEOBROMA 110160 1 R$ 3.475,00

RR ALTO ALEGRE 140005 7 R$ 24.325,00

RR AMAJARI 140002 3 R$ 10.425,00

RR BOA VISTA 140010 9 R$ 31.275,00

RR BONFIM 140015 6 R$ 20.850,00

RR CAROEBE 140023 2 R$ 6.950,00

RR IRACEMA 140028 5 R$ 17.375,00

RR MUCAJAÍ 140030 6 R$ 20.850,00

RR NORMANDIA 140040 4 R$ 13.900,00

RR SÃO JOÃO DA BALIZA 140050 3 R$ 10.425,00

RR SÃO LUIZ 140060 3 R$ 10.425,00

RS ACEGUÁ 430003 1 R$ 3.475,00

RS ALPESTRE 430050 1 R$ 3.475,00

RS AMETISTA DO SUL 430064 2 R$ 6.950,00

RS ANTA GORDA 430070 1 R$ 3.475,00

RS AUGUSTO PESTANA 430150 1 R$ 3.475,00

RS BALNEÁRIO PINHAL 430163 2 R$ 6.950,00

RS BARRA DO GUARITA 430185 1 R$ 3.475,00

RS BARRA FUNDA 430195 1 R$ 3.475,00

RS BOM PROGRESSO 430237 1 R$ 3.475,00

RS BOQUEIRÃO DO LEÃO 430245 1 R$ 3.475,00

RS CACHOEIRA DO SUL 430300 1 R$ 3.475,00

RS CAMPINA DAS MISSÕES 430370 2 R$ 6.950,00

RS CAMPO NOVO 430400 1 R$ 3.475,00

RS CANDELÁRIA 430420 3 R$ 10.425,00

RS CÂNDIDO GODÓI 430430 2 R$ 6.950,00

RS CANDIOTA 430435 4 R$ 13.900,00

RS CANUDOS DO VALE 430461 1 R$ 3.475,00

RS CATUÍPE 430500 4 R$ 13.900,00

RS CERRO LARGO 430520 1 R$ 3.475,00

RS CHARQUEADAS 430535 9 R$ 31.275,00

RS COLORADO 430560 1 R$ 3.475,00

RS CONSTANTINA 430580 2 R$ 6.950,00
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RS COQUEIRO BAIXO 430583 1 R$ 3.475,00

RS COQUEIROS DO SUL 430585 1 R$ 3.475,00

RS CRUZ ALTA 430610 19 R$ 66.025,00

RS DERRUBADAS 430632 1 R$ 3.475,00

RS DOIS IRMÃOS 430640 3 R$ 10.425,00

RS DOIS LAJEADOS 430645 1 R$ 3.475,00

RS DOM PEDRITO 430660 1 R$ 3.475,00

RS DOUTOR RICARDO 430675 1 R$ 3.475,00

RS ENCANTADO 430680 2 R$ 6.950,00

RS ENGENHO VELHO 430692 1 R$ 3.475,00

RS ENTRE RIOS DO SUL 430695 1 R$ 3.475,00

RS ENTRE-IJUÍS 430693 1 R$ 3.475,00

RS FAGUNDES VARELA 430786 1 R$ 3.475,00

RS FAZENDA VILANOVA 430807 1 R$ 3.475,00

RS FELIZ 430810 1 R$ 3.475,00

RS FORTALEZA DOS VALOS 430845 1 R$ 3.475,00

RS GRAMADO XAVIER 430915 1 R$ 3.475,00

RS GUAPORÉ 430940 2 R$ 6.950,00

RS HERVAL 430710 2 R$ 6.950,00

RS IBIRAIARAS 430990 2 R$ 6.950,00

RS ILÓPOLIS 431030 2 R$ 6.950,00

RS IPÊ 431043 2 R$ 6.950,00

RS JACUTINGA 431090 1 R$ 3.475,00

RS JAQUIRANA 431112 1 R$ 3.475,00

RS JARI 431113 1 R$ 3.475,00

RS LAGOA DOS TRÊS CANTOS 431127 1 R$ 3.475,00

RS LAGOÃO 431125 1 R$ 3.475,00

RS LAJEADO 431140 7 R$ 24.325,00

RS MONTE BELO DO SUL 431238 1 R$ 3.475,00

RS NOVA ALVORADA 431275 1 R$ 3.475,00

RS NOVA ROMA DO SUL 431335 1 R$ 3.475,00

RS NOVO HAMBURGO 431340 5 R$ 17.375,00

RS PAIM FILHO 431360 2 R$ 6.950,00

RS PALMITINHO 431380 2 R$ 6.950,00

RS PANAMBI 431390 12 R$ 41.700,00

RS PARAÍ 431400 1 R$ 3.475,00

RS PAULO BENTO 431413 1 R$ 3.475,00

RS PEDRAS ALTAS 431417 1 R$ 3.475,00

RS PEJUÇARA 431430 2 R$ 6.950,00

RS PICADA CAFÉ 431442 1 R$ 3.475,00

RS PINHEIRO MACHADO 431450 2 R$ 6.950,00

RS PIRAPÓ 431455 1 R$ 3.475,00

RS PORTÃO 431480 2 R$ 6.950,00

RS QUINZE DE NOVEMBRO 431535 1 R$ 3.475,00

RS RIO DOS ÍNDIOS 431555 1 R$ 3.475,00

RS RIO PARDO 431570 4 R$ 13.900,00

RS ROSÁRIO DO SUL 431640 5 R$ 17.375,00

RS SALDANHA MARINHO 431643 1 R$ 3.475,00

RS SALTO DO JACUÍ 431645 1 R$ 3.475,00

RS SALVADOR DO SUL 431650 2 R$ 6.950,00

RS SÃO DOMINGOS DO SUL 431805 1 R$ 3.475,00

RS SÃO FRANCISCO DE ASSIS 431810 4 R$ 13.900,00
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RS SÃO JOÃO DA URTIGA 431842 1 R$ 3.475,00

RS SÃO JOSÉ DO HORTÊNCIO 431848 1 R$ 3.475,00

RS SÃO JOSÉ DO INHACORÁ 431849 1 R$ 3.475,00

RS SÃO JOSÉ DO NORTE 431850 2 R$ 6.950,00

RS SÃO JOSÉ DO SUL 431861 1 R$ 3.475,00

RS SÃO LOURENÇO DO SUL 431880 6 R$ 20.850,00

RS SÃO NICOLAU 431920 2 R$ 6.950,00

RS SÃO PEDRO DO SUL 431940 2 R$ 6.950,00

RS SÃO VALENTIM 431970 2 R$ 6.950,00

RS SÃO VALÉRIO DO SUL 431973 1 R$ 3.475,00

RS SÃO VENDELINO 431975 1 R$ 3.475,00

RS SÃO VICENTE DO SUL 431980 1 R$ 3.475,00

RS SARANDI 432010 3 R$ 10.425,00

RS SEBERI 432020 2 R$ 6.950,00

RS SÉRIO 432045 1 R$ 3.475,00

RS TAPEJARA 432090 5 R$ 17.375,00

RS TAPERA 432100 4 R$ 13.900,00

RS TAQUARI 432130 4 R$ 13.900,00

RS TENENTE PORTELA 432140 3 R$ 10.425,00

RS TIO HUGO 432146 1 R$ 3.475,00

RS TRÊS PASSOS 432190 7 R$ 24.325,00

RS TRINDADE DO SUL 432195 3 R$ 10.425,00

RS TUCUNDUVA 432210 1 R$ 3.475,00

RS TUPANCIRETÃ 432220 3 R$ 10.425,00

RS TURUÇU 432232 1 R$ 3.475,00

RS UBIRETAMA 432234 1 R$ 3.475,00

RS URUGUAIANA 432240 8 R$ 27.800,00

RS VALE REAL 432254 1 R$ 3.475,00

RS VERANÓPOLIS 432280 4 R$ 13.900,00

RS VESPASIANO CORREA 432285 1 R$ 3.475,00

RS VICENTE DUTRA 432310 2 R$ 6.950,00

RS VISTA ALEGRE 432350 1 R$ 3.475,00

RS VISTA GAÚCHA 432370 1 R$ 3.475,00

SC ÁGUA DOCE 420040 2 R$ 6.950,00

SC ÁGUAS DE CHAPECÓ 420050 2 R$ 6.950,00

SC ÁGUAS MORNAS 420060 1 R$ 3.475,00

SC ALFREDO WAGNER 420070 3 R$ 10.425,00

SC ALTO BELA VISTA 420075 1 R$ 3.475,00

SC ANITÁPOLIS 420110 1 R$ 3.475,00

SC ANTÔNIO CARLOS 420120 1 R$ 3.475,00

SC APIÚNA 420125 3 R$ 10.425,00

SC ARABUTÃ 420127 1 R$ 3.475,00

SC ARVOREDO 420165 1 R$ 3.475,00

SC BALNEÁRIO CAMBORIÚ 420200 3 R$ 10.425,00

SC BALNEÁRIO GAIVOTA 420207 3 R$ 10.425,00

SC BARRA VELHA 420210 7 R$ 24.325,00

SC BOM JARDIM DA SERRA 420250 1 R$ 3.475,00

SC BOM JESUS 420253 1 R$ 3.475,00

SC BOM RETIRO 420260 2 R$ 6.950,00

SC BRUNÓPOLIS 420287 1 R$ 3.475,00

SC CAMBORIÚ 420320 12 R$ 41.700,00
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SC CANELINHA 420370 4 R$ 13.900,00

SC CAPIVARI DE BAIXO 420395 5 R$ 17.375,00

SC CORDILHEIRA ALTA 420435 1 R$ 3.475,00

SC CORONEL MARTINS 420445 1 R$ 3.475,00

SC CORREIA PINTO 420455 2 R$ 6.950,00

SC DESCANSO 420490 3 R$ 10.425,00

SC ERMO 420519 1 R$ 3.475,00

SC ERVAL VELHO 420520 1 R$ 3.475,00

SC FLORIANÓPOLIS 420540 13 R$ 45.175,00

SC FREI ROGÉRIO 420555 1 R$ 3.475,00

SC GALVÃO 420560 1 R$ 3.475,00

SC GOVERNADOR CELSO RAMOS 420600 6 R$ 20.850,00

SC GRAVATAL 420620 4 R$ 13.900,00

SC GUATAMBÚ 420665 1 R$ 3.475,00

SC IBIAM 420675 1 R$ 3.475,00

SC INDAIAL 420750 5 R$ 17.375,00

SC IPIRA 420760 2 R$ 6.950,00

SC IPUAÇU 420768 2 R$ 6.950,00

SC IPUMIRIM 420770 2 R$ 6.950,00

SC ITAIÓPOLIS 420810 3 R$ 10.425,00

SC ITAJAÍ 420820 8 R$ 27.800,00

SC JACINTO MACHADO 420870 1 R$ 3.475,00

SC JAGUARUNA 420880 6 R$ 20.850,00

SC JOINVILLE 420910 3 R$ 10.425,00

SC JUPIÁ 420917 1 R$ 3.475,00

SC LINDÓIA DO SUL 420985 1 R$ 3.475,00

SC LUZERNA 421003 2 R$ 6.950,00

SC MAJOR GERCINO 421020 1 R$ 3.475,00

SC MARACAJÁ 421040 1 R$ 3.475,00

SC MAREMA 421055 1 R$ 3.475,00

SC MELEIRO 421080 1 R$ 3.475,00

SC MONTE CASTELO 421110 2 R$ 6.950,00

SC MORRO GRANDE 421125 1 R$ 3.475,00

SC OURO 421180 2 R$ 6.950,00

SC OURO VERDE 421185 1 R$ 3.475,00

SC PALMITOS 421210 3 R$ 10.425,00

SC PAPANDUVA 421220 1 R$ 3.475,00

SC PASSO DE TORRES 421225 2 R$ 6.950,00

SC PEDRAS GRANDES 421240 1 R$ 3.475,00

SC PERITIBA 421260 1 R$ 3.475,00

SC PINHEIRO PRETO 421300 1 R$ 3.475,00

SC POMERODE 421320 8 R$ 27.800,00

SC PONTE ALTA 421330 1 R$ 3.475,00

SC PONTE ALTA DO NORTE 421335 1 R$ 3.475,00

SC RIO DAS ANTAS 421440 1 R$ 3.475,00

SC SALTINHO 421535 1 R$ 3.475,00

SC SANGÃO 421545 3 R$ 10.425,00

SC SANTA CECÍLIA 421550 3 R$ 10.425,00

SC SANTA HELENA 421555 1 R$ 3.475,00

SC SANTA ROSA DO SUL 421565 4 R$ 13.900,00

SC SANTIAGO DO SUL 421569 1 R$ 3.475,00

SC SANTO AMARO DA IMPERATRIZ 421570 5 R$ 17.375,00
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SC SÃO BONIFÁCIO 421590 1 R$ 3.475,00

SC SÃO DOMINGOS 421610 3 R$ 10.425,00

SC SÃO JOÃO DO ITAPERIÚ 421635 1 R$ 3.475,00

SC SÃO JOSÉ DO CERRITO 421680 2 R$ 6.950,00

SC SÃO MARTINHO 421710 1 R$ 3.475,00

SC SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA 421725 2 R$ 6.950,00

SC SEARA 421750 4 R$ 13.900,00

SC SIDERÓPOLIS 421760 4 R$ 13.900,00

SC SUL BRASIL 421775 1 R$ 3.475,00

SC TIMBÉ DO SUL 421810 1 R$ 3.475,00

SC TREZE DE MAIO 421840 3 R$ 10.425,00

SC TREZE TÍLIAS 421850 2 R$ 6.950,00

SC TUBARÃO 421870 27 R$ 93.825,00

SC TURVO 421880 1 R$ 3.475,00

SC URUBICI 421890 2 R$ 6.950,00

SC VIDAL RAMOS 421920 2 R$ 6.950,00

SC XANXERÊ 421950 2 R$ 6.950,00

SE AMPARO DE SÃO FRANCISCO 280010 1 R$ 3.475,00

SE AQUIDABÃ 280020 3 R$ 10.425,00

SE ARAUÁ 280040 4 R$ 13.900,00

SE BOQUIM 280067 5 R$ 17.375,00

SE CAMPO DO BRITO 280100 6 R$ 20.850,00

SE CANHOBA 280110 1 R$ 3.475,00

SE CEDRO DE SÃO JOÃO 280160 3 R$ 10.425,00

SE ESTÂNCIA 280210 15 R$ 52.125,00

SE FEIRA NOVA 280220 2 R$ 6.950,00

SE GENERAL MAYNARD 280250 1 R$ 3.475,00

SE ITABAIANA 280290 13 R$ 45.175,00

SE ITABI 280310 1 R$ 3.475,00

SE JAPARATUBA 280330 4 R$ 13.900,00

SE JAPOATÃ 280340 4 R$ 13.900,00

SE MACAMBIRA 280370 3 R$ 10.425,00

SE MALHADA DOS BOIS 280380 2 R$ 6.950,00

SE MALHADOR 280390 2 R$ 6.950,00

SE MONTE ALEGRE DE SERGIPE 280420 3 R$ 10.425,00

SE NEÓPOLIS 280440 4 R$ 13.900,00

SE NOSSA SENHORA APARECIDA 280445 4 R$ 13.900,00

SE NOSSA SENHORA DA GLÓRIA 280450 8 R$ 27.800,00

SE NOSSA SENHORA DAS DORES 280460 10 R$ 34.750,00

SE NOSSA SENHORA DO SOCORRO 280480 52 R$ 180.700,00

SE PACATUBA 280490 6 R$ 20.850,00

SE PEDRINHAS 280510 3 R$ 10.425,00

SE PINHÃO 280520 2 R$ 6.950,00

SE POÇO REDONDO 280540 4 R$ 13.900,00

SE RIBEIRÓPOLIS 280600 4 R$ 13.900,00

SE SALGADO 280620 4 R$ 13.900,00

SE SANTA LUZIA DO ITANHY 280630 5 R$ 17.375,00

SE SANTA ROSA DE LIMA 280650 2 R$ 6.950,00

SE SANTANA DO SÃO FRANCISCO 280640 3 R$ 10.425,00

SE SÃO DOMINGOS 280680 1 R$ 3.475,00

SE SÃO FRANCISCO 280690 2 R$ 6.950,00

SE SÃO MIGUEL DO ALEIXO 280700 2 R$ 6.950,00
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SE TELHA 280730 1 R$ 3.475,00

SE TOBIAS BARRETO 280740 6 R$ 20.850,00

SE TOMAR DO GERU 280750 5 R$ 17.375,00

SP ALVINLÂNDIA 350150 2 R$ 6.950,00

SP ANDRADINA 350210 11 R$ 38.225,00

SP APARECIDA D'OESTE 350260 2 R$ 6.950,00

SP AVARÉ 350450 3 R$ 10.425,00

SP BALBINOS 350470 1 R$ 3.475,00

SP BERNARDINO DE CAMPOS 350630 3 R$ 10.425,00

SP BILAC 350640 1 R$ 3.475,00

SP BORACÉIA 350730 1 R$ 3.475,00

SP BRODOWSKI 350780 1 R$ 3.475,00

SP CAÇAPAVA 350850 7 R$ 24.325,00

SP CAIUÁ 350910 3 R$ 10.425,00

SP CAJAMAR 350920 6 R$ 20.850,00

SP CAMPOS NOVOS PAULISTA 350980 2 R$ 6.950,00

SP CATANDUVA 351110 24 R$ 83.400,00

SP CERQUEIRA CÉSAR 351140 3 R$ 10.425,00

SP COLÔMBIA 351210 3 R$ 10.425,00

SP CUNHA 351360 2 R$ 6.950,00

SP DOIS CÓRREGOS 351410 2 R$ 6.950,00

SP DOLCINÓPOLIS 351420 1 R$ 3.475,00

SP EMILIANÓPOLIS 351512 1 R$ 3.475,00

SP ENGENHEIRO COELHO 351515 3 R$ 10.425,00

SP FARTURA 351540 1 R$ 3.475,00

SP FERRAZ DE VASCONCELOS 351570 2 R$ 6.950,00

SP FLOREAL 351590 1 R$ 3.475,00

SP FRANCISCO MORATO 351630 8 R$ 27.800,00

SP GARÇA 351670 12 R$ 41.700,00

SP GASTÃO VIDIGAL 351680 2 R$ 6.950,00

SP GETULINA 351700 1 R$ 3.475,00

SP GUARAÇAÍ 351780 1 R$ 3.475,00

SP GUARATINGUETÁ 351840 6 R$ 20.850,00

SP GUAREÍ 351850 3 R$ 10.425,00

SP HERCULÂNDIA 351900 2 R$ 6.950,00

SP IBIRAREMA 351950 1 R$ 3.475,00

SP ICÉM 351980 2 R$ 6.950,00

SP INDIAPORÃ 352070 1 R$ 3.475,00

SP ITAPIRAPUÃ PAULISTA 352265 2 R$ 6.950,00

SP ITAPUÍ 352290 3 R$ 10.425,00

SP ITAQUAQUECETUBA 352310 8 R$ 27.800,00

SP LARANJAL PAULISTA 352640 2 R$ 6.950,00

SP LAVRINHAS 352660 1 R$ 3.475,00

SP LORENA 352720 10 R$ 34.750,00

SP LUCÉLIA 352740 1 R$ 3.475,00

SP MACATUBA 352800 3 R$ 10.425,00

SP MAGDA 352830 1 R$ 3.475,00

SP MARABÁ PAULISTA 352870 2 R$ 6.950,00

SP MAUÁ 352940 22 R$ 76.450,00

SP MONTE MOR 353180 9 R$ 31.275,00

SP NHANDEARA 353260 3 R$ 10.425,00

SP NOVA CASTILHO 353286 1 R$ 3.475,00
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SP NOVA INDEPENDÊNCIA 353320 1 R$ 3.475,00

SP NOVA LUZITÂNIA 353330 1 R$ 3.475,00

SP OURINHOS 353470 1 R$ 3.475,00

SP PARAÍSO 353570 1 R$ 3.475,00

SP PARIQUERA-AÇU 353620 1 R$ 3.475,00

SP PARISI 353625 1 R$ 3.475,00

SP PEDERNEIRAS 353670 3 R$ 10.425,00

SP PEREIRAS 353750 1 R$ 3.475,00

SP PIQUEROBI 353830 1 R$ 3.475,00

SP PIRAJUÍ 353890 2 R$ 6.950,00

SP POLONI 353990 1 R$ 3.475,00

SP POMPÉIA 354000 7 R$ 24.325,00

SP POPULINA 354040 1 R$ 3.475,00

SP PORTO FELIZ 354060 1 R$ 3.475,00

SP POTIRENDABA 354080 1 R$ 3.475,00

SP QUATÁ 354170 2 R$ 6.950,00

SP REDENÇÃO DA SERRA 354230 1 R$ 3.475,00

SP RINCÃO 354370 1 R$ 3.475,00

SP RINÓPOLIS 354380 2 R$ 6.950,00

SP ROSEIRA 354430 4 R$ 13.900,00

SP SAGRES 354470 1 R$ 3.475,00

SP SANDOVALINA 354550 1 R$ 3.475,00

SP SANTA FÉ DO SUL 354660 5 R$ 17.375,00

SP SANTA LÚCIA 354690 1 R$ 3.475,00

SP SANTO ANASTÁCIO 354770 2 R$ 6.950,00

SP SANTO ANTÔNIO DE POSSE 354800 3 R$ 10.425,00

SP SANTO EXPEDITO 354830 1 R$ 3.475,00

SP SANTOS 354850 21 R$ 72.975,00

SP SÃO BERNARDO DO CAMPO 354870 97 R$ 337.075,00

SP SÃO JOÃO DA BOA VISTA 354910 5 R$ 17.375,00

SP SÃO JOAQUIM DA BARRA 354940 5 R$ 17.375,00

SP SÃO MANUEL 355010 5 R$ 17.375,00

SP SÃO SEBASTIÃO DA GRAMA 355080 4 R$ 13.900,00

SP SOCORRO 355210 3 R$ 10.425,00

SP TACIBA 355290 2 R$ 6.950,00

SP TAGUAÍ 355300 2 R$ 6.950,00

SP TERRA ROXA 355440 3 R$ 10.425,00

SP TIMBURI 355460 1 R$ 3.475,00

SP URÂNIA 355580 2 R$ 6.950,00

SP VALENTIM GENTIL 355610 2 R$ 6.950,00

SP VITÓRIA BRASIL 355695 1 R$ 3.475,00

TO AGUIARNÓPOLIS 170030 1 R$ 3.475,00

TO ALVORADA 170070 2 R$ 6.950,00

TO ANGICO 170105 1 R$ 3.475,00

TO ARAGUACEMA 170190 2 R$ 6.950,00

TO ARAPOEMA 170230 1 R$ 3.475,00

TO AUGUSTINÓPOLIS 170255 5 R$ 17.375,00

TO BARRA DO OURO 170307 2 R$ 6.950,00

TO BREJINHO DE NAZARÉ 170370 1 R$ 3.475,00

TO CASEARA 170390 2 R$ 6.950,00

TO COLMÉIA 171670 3 R$ 10.425,00
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TO DARCINÓPOLIS 170650 1 R$ 3.475,00

TO DIVINÓPOLIS DO TOCANTINS 170710 2 R$ 6.950,00

TO DOIS IRMÃOS DO TOCANTINS 170720 1 R$ 3.475,00

TO ESPERANTINA 170740 2 R$ 6.950,00

TO FÁTIMA 170755 2 R$ 6.950,00

TO FORMOSO DO ARAGUAIA 170820 3 R$ 10.425,00

TO GOIATINS 170900 2 R$ 6.950,00

TO GURUPI 170950 17 R$ 59.075,00

TO ITAGUATINS 171070 2 R$ 6.950,00

TO JUARINA 171180 1 R$ 3.475,00

TO LAGOA DA CONFUSÃO 171190 2 R$ 6.950,00

TO LAJEADO 171200 1 R$ 3.475,00

TO LAVANDEIRA 171215 1 R$ 3.475,00

TO LIZARDA 171240 1 R$ 3.475,00

TO LUZINÓPOLIS 171245 1 R$ 3.475,00

TO MIRANORTE 171330 3 R$ 10.425,00

TO MONTE SANTO DO TOCANTINS 171370 1 R$ 3.475,00

TO NATIVIDADE 171420 3 R$ 10.425,00

TO NOVO ACORDO 171510 2 R$ 6.950,00

TO OLIVEIRA DE FÁTIMA 171550 1 R$ 3.475,00

TO PALMEIRAS DO TOCANTINS 171380 2 R$ 6.950,00

TO PALMEIRÓPOLIS 171575 2 R$ 6.950,00

TO PAU D'ARCO 171630 2 R$ 6.950,00

TO PIRAQUÊ 171720 1 R$ 3.475,00

TO PUGMIL 171845 1 R$ 3.475,00

TO RIO SONO 171875 2 R$ 6.950,00

TO SANDOLÂNDIA 171884 1 R$ 3.475,00

TO SANTA ROSA DO TOCANTINS 171890 2 R$ 6.950,00

TO SANTA TEREZA DO TOCANTINS 171900 1 R$ 3.475,00

TO SÃO BENTO DO TOCANTINS 172010 2 R$ 6.950,00

TO SÃO SEBASTIÃO DO TOCANTINS 172030 2 R$ 6.950,00

TO SÍTIO NOVO DO TOCANTINS 172080 5 R$ 17.375,00

TO TALISMÃ 172097 1 R$ 3.475,00

TO WANDERLÂNDIA 172208 1 R$ 3.475,00

TO XAMBIOÁ 172210 4 R$ 13.900,00

1.338 MUNICÍPIOS 6.463 EBS R$ 22.458.925,00

ANEXO II

MUNICÍPIOS E ESTADOS HABILITADOS PARA O RECEBIMENTO DO INCENTIVO FINANCEIRO

FEDERAL DE CAPITAL PARA ESTRUTURAÇÃO E ADEQUAÇÃO DOS AMBIENTES DE ASSISTÊNCIA

ODONTOLÓGICA DOS CENTROS DE ESPECIALIDADES ODONTOLÓGICAS, NO ENFRENTAMENTO À

EMERGÊNCIA DE SAÚDE PÚBLICA DE IMPORTÂNCIA NACIONAL DECORRENTE DA PANDEMIA DO

CORONAVÍRUS (Covid19).

UF MUNICÍPIO
CÓDIGO

IBGE
CNES

DESCRIÇÃO CENTRO

ESPECILIDADE ODONTOLÓGICAS
PROPONENTE

VALOR

TOTAL

AL ARAPIRACA 270030 6288197

CENTRO DE ESPECIALID

ODONTOLOG JOSE GLAUCIO O

GOMES CEO

MUNICIPAL
R$

27.357,00

AL MACEIÓ 270430 2720094
MODULO ODONTOLOGICO

RAIMUNDO MARINHO
ESTADUAL

R$

51.239,00

AL MESSIAS 270520 6033385
CENTRO DE ESPECIALIDADES

ODONTOLOGICA
MUNICIPAL

R$

23.882,00

AM IRANDUBA 130185 6776612
CENTRO DE ESPECIALIDADES

ODONTOLOGICAS DE IRANDUBA
MUNICIPAL

R$

27.357,00
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AM ITACOATIARA 130190 5754771

CENTRO DE ESPECIALIDADE

ODONTOLOGICO DE

ITACOATIARA CEO II

MUNICIPAL
R$

27.357,00

AM MANAUS 130260 7160755
CENTRO DE ESPECIALIDADE

ODONTOLOGICA DA UEA
ESTADUAL

R$

27.357,00

AM MAUÉS 130290 3800601
CENTRO DE ESPECIALIDADES

ODONTOLOGICAS DE MAUES
MUNICIPAL

R$

23.882,00

AM
SÃO GABRIEL DA

CACHOEIRA
130380 5548543

CENTRO DE ESPECIALIDADES

ODONTOLOGICAS CEO
MUNICIPAL

R$

27.357,00

BA ALAGOINHAS 290070 5646677

CEO UNID I CENTRO DE ESPEC

ODONTOLOGICAS DE

ALAGOINHAS

MUNICIPAL
R$

27.357,00

BA ALAGOINHAS 290070 6046274

CEO UNID II CENTRO DE ESPEC

ODONTOLOGICAS DE

ALAGOINHAS

MUNICIPAL
R$

27.357,00

BA BREJOLÂNDIA 290440 9547371
CENTRO DE ESPECIALIDADES

ODONTOLOGICAS CEO TIPO I
MUNICIPAL

R$

23.882,00

BA CANÁPOLIS 290610 5634342
CENTRO DE ESPECIALIDADES

ODONTOLOGICAS CEO II
MUNICIPAL

R$

27.357,00

BA CANDEIAS 290650 5993709

CEO CENTRO DE

ESPECIALIDADES

ODONTOLOGICAS

MUNICIPAL
R$

27.357,00

BA CÂNDIDO SALES 290670 5434858
CEO CENTRO DE ESPEC

ODONTOLOGICAS
MUNICIPAL

R$

23.882,00

BA CORRENTINA 290930 4024958

CEO CENTRO DE

ESPECIALIDADES

ODONTOLOGICAS DE

CORRENTINA

MUNICIPAL
R$

27.357,00

BA EUNÁPOLIS 291072 3918777

CEO CENTRO DE

ESPECIALIDADES

ODONTOLOGICAS

MUNICIPAL
R$

27.357,00

BA
GOVERNADOR

MANGABEIRA
291160 7869622

CEO DR JOSE CARLOS FONSECA

FERREIRA
MUNICIPAL

R$

23.882,00

BA JUAZEIRO 291840 2770709 CEO ORLA JUAZEIRO MUNICIPAL
R$

27.357,00

BA JUAZEIRO 291840 5103800 CEO II JOAO PAULO II MUNICIPAL
R$

51.239,00

BA MAIRI 292010 5854083
CEO NOSSA SENHORA DAS

DORES
MUNICIPAL

R$

23.882,00

BA
MATA DE SÃO

JOÃO
292100 5295971

CENTRO DE ESPECIALIDADES

ODONTOLOGICAS
MUNICIPAL

R$

23.882,00

BA MEDEIROS NETO 292110 3782255

CEO CENTRO DE

ESPECIALIDADES

ODONTOLOGICAS

MUNICIPAL
R$

23.882,00

BA PORTO SEGURO 292530 6963323

CEO CENTRO DE

ESPECIALIDADES

ODONTOLOGICAS DE PORTO

SEGURO

MUNICIPAL
R$

27.357,00

BA PRADO 292550 5060613 CEO I PRADO MUNICIPAL
R$

23.882,00

CE ACOPIARA 230030 5088593
CENTRO DE ESPECIALIDADES

ODONTOLOGICA
MUNICIPAL

R$

23.882,00

CE ALTO SANTO 230070 5278414
CENTRO DE ESPECIALIDADES EM

ODONTOLOGIA
MUNICIPAL

R$

23.882,00

CE BREJO SANTO 230250 2480662 CEO DE BREJO SANTO MUNICIPAL
R$

51.239,00

CE CARIRIAÇU 230320 5591953
CENTRO DE ESPECIALIDADES

ODONTOLOGICAS CEO
MUNICIPAL

R$

23.882,00

CE GRANJEIRO 230480 5626528
CENTRO DE ESPECIALIDADE

ODONTOLOGICA DE GRANJEIRO
MUNICIPAL

R$

23.882,00

CE HORIZONTE 230523 3677052 CEO HORIZONTE MUNICIPAL
R$

27.357,00

CE MARACANAÚ 230765 6052622

CEO CENTRO DE

ESPECIALIDADES

ODONTOLOGICAS DE

MARACANAU

MUNICIPAL
R$

51.239,00
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CE MISSÃO VELHA 230840 3975797

CENTRO DE ESPECIALIDADES

ODONTOLOGICAS DE MISSAO

VELHA

MUNICIPAL
R$

23.882,00

CE PORTEIRAS 231110 5438667

CENTRO DE ESPECIALIDADES

ODONTOLOGICAS CEO

PORTEIRAS

MUNICIPAL
R$

23.882,00

CE QUIXELÔ 231135 3253244 CEOQ MUNICIPAL
R$

23.882,00

DF BRASÍLIA 530010 9764860
CENTRO DE ESPECIALIDADE

ODONTOLOGICA
MUNICIPAL

R$

23.882,00

DF BRASÍLIA 530010 9622918 CEO TAGUATINGA MUNICIPAL
R$

27.357,00

DF BRASÍLIA 530010 9690735 CEO PLANALTINA MUNICIPAL
R$

27.357,00

DF BRASÍLIA 530010 9578560
CENTRO DE ESPECIALIDADES

ODONTOLOGICAS CEO 11
MUNICIPAL

R$

51.239,00

ES CARIACICA 320130 9053980
CENTRO DE ESPECIALIDADES

ODONTOLOGICAS DE CARIACICA
MUNICIPAL

R$

23.882,00

ES CASTELO 320140 5285755
CENTRO DE ESPECIALIDADE

ODONTOLOGICA CEO
MUNICIPAL

R$

23.882,00

ES SERRA 320500 6057454
UNIDADE REGIONAL DE SAUDE

DE BOA VISTA
MUNICIPAL

R$

23.882,00

ES VITÓRIA 320530 3038467
CENTRO MUNICIPAL DE

ESPECIALIDADES DE VITORIA
MUNICIPAL

R$

27.357,00

ES VITÓRIA 320530 7160305
CENTRO MUNICIPAL DE

ESPECIALIDADES SAO PEDRO
MUNICIPAL

R$

23.882,00

GO GOIÂNIA 520870 2339781
CENTRAL DE ODONTOLOGIA

SEBASTIAO ALVES RIBEIRO
ESTADUAL

R$

51.239,00

GO GOIATUBA 520910 5014670
CENTRO DE ESPECIALIDADES

ODONTOLOGICAS
MUNICIPAL

R$

27.357,00

GO HIDROLÂNDIA 520970 7281757

CENTRO DE ESPECIALIDADES

ODONTOLOGICAS DR ZACARIAS

HONORATO

MUNICIPAL
R$

23.882,00

GO MORRINHOS 521380 2384140
CENTRO DE ESPECIALIDADES

ODONTOLOGICAS CEO
MUNICIPAL

R$

27.357,00

GO PIRACANJUBA 521710 7236530

CENTRO DE ESPECIALIDADE

ODONTOLOGICA DE

PIRACANJUBA

MUNICIPAL
R$

27.357,00

GO
SANTA HELENA

DE GOIÁS
521930 7190468

CENTRO DE ESPECIALIDADES

ODONTOLOGICAS
MUNICIPAL

R$

23.882,00

GO TRINDADE 522140 9899960
CENTRO DE ESPECIALIDADES

ODONTOLOGICAS
MUNICIPAL

R$

51.239,00

MA BALSAS 210140 3698254
CEO II CENTRO DE

ESPECIALIDADE ODONTOLOGICA
MUNICIPAL

R$

27.357,00

MA
BARRA DO

CORDA
210160 3851265

CENTRO DE ESPECIALIDADES

ODONTOLOGICAS
MUNICIPAL

R$

27.357,00

MA COLINAS 210350 5212170
CENTRO DE ESPECIALIDADES

ODONTOLOGICAS
MUNICIPAL

R$

27.357,00

MA DOM PEDRO 210380 5841305
CENTRO DE ESPECIALIDADES

ODONTOLOGICAS CEO
MUNICIPAL

R$

23.882,00

MA JOÃO LISBOA 210550 6201539

CEO CENTRO DE

ESPECIALIDADES

ODONTOLOGICAS DE JOAO

LISBOA

MUNICIPAL
R$

23.882,00

MA PASTOS BONS 210800 9445951 CEO I DE PASTOS BONS MUNICIPAL
R$

23.882,00

MA
POÇÃO DE

PEDRAS
210890 3975800

CENTRO DE ESPECIALIDADES

ODONTOLOGICAS
MUNICIPAL

R$

23.882,00

MA SANTA INÊS 210990 5005388
CEO CENTRO DE ESPECIALIDADE

ODONTOLOGICA
MUNICIPAL

R$

27.357,00

MA
SÃO JOÃO DO

SOTER
211107 9408088

CENTRO DE ESPECIALIDADES

ODONTOLOGICA CEO I
MUNICIPAL

R$

23.882,00

MA TIMON 211220 3254445

CEO CENTRO DE

ESPECIALIDADES

ODONTOLOGICAS

MUNICIPAL
R$

27.357,00
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MG BRUMADINHO 310900 3866084
CENTRO DE ESPECIALIDADES

ODONTOLOGICAS
MUNICIPAL

R$

23.882,00

MG ESMERALDAS 312410 7239475
ESMERALDAS CEO PADRE CELSO

DO ROSARIO
MUNICIPAL

R$

23.882,00

MG FRANCISCO SÁ 312670 9872450
CENTRO DE ESPECIALIDADES

ODONTOLOGICAS
MUNICIPAL

R$

23.882,00

MG FRUTAL 312710 2181347

CENTRO DE ESPECIALIDADES

ODONTOLOGICAS RUBENS JOSE

MIZIARA

MUNICIPAL
R$

23.882,00

MG
GOVERNADOR

VALADARES
312770 2219972

CENTRO DE ESPECIALIDADES

ODONTOLOGICAS CEO
MUNICIPAL

R$

51.239,00

MG IBIRITÉ 312980 2161273

CENTRO DE ESPECIALIDADES

ODONTOLOGICAS CARLOS SILVA

SOBRINHO

MUNICIPAL
R$

23.882,00

MG ITAJUBÁ 313240 9543562
CENTRO DE ESPECIALIDADES

ODONTOLOGICAS DE ITAJUBA
MUNICIPAL

R$

27.357,00

MG JEQUITINHONHA 313580 6200397
CENTRO DE ESPECIALIDADE

ODONTOLOGICA
MUNICIPAL

R$

27.357,00

MG
JOÃO

MONLEVADE
313620 6625347 CEO MUNICIPAL

R$

27.357,00

MG
LAGOA

FORMOSA
313750 2101114

CENTRO DE ESPECIALIDADES

ODONTOLOGICAS CEO I
MUNICIPAL

R$

23.882,00

MG
MONTES

CLAROS
314330 2219204

CEO CENTRO ESPECIALIDADE

ODONTOLOGICA LRPD
MUNICIPAL

R$

51.239,00

MG
MONTES

CLAROS
314330 7710704 CEO HOSPITAL UNIVERSITARIO MUNICIPAL

R$

23.882,00

MG
MONTES

CLAROS
314330 9524789 CEO SANTOS REIS MUNICIPAL

R$

23.882,00

MG MURIAÉ 314390 7021240
CENTRO DE ESPECIALIDADES

ODONTOLOGICAS DE MURIAE
MUNICIPAL

R$

23.882,00

MG NANUQUE 314430 9509089

CEO CENTRO DE

ESPECIALIDADES

ODONTOLOGICAS

MUNICIPAL
R$

27.357,00

MG OURO PRETO 314610 5628520

OURO PRETO CEO CENTRO DE

ESPECIALIDADES

ODONTOLOGICAS

MUNICIPAL
R$

23.882,00

MG PONTE NOVA 315210 2216515
CENTRO DE ESPECIALIDADE

ODONTOLOGICA
MUNICIPAL

R$

27.357,00

MG
SANTOS

DUMONT
316070 6224199

CENTRO DE ESPECIALIDADES

ODONTOLOGICAS
MUNICIPAL

R$

27.357,00

MG
SÃO FÉLIX DE

MINAS
316105 7539533 CEO I SAO FELIX DE MINAS MUNICIPAL

R$

23.882,00

MG
SÃO SEBASTIÃO

DO PARAÍSO
316470 5096952

CENTRO DE ESPECIALIDADES

ODONTOLOGICAS
MUNICIPAL

R$

27.357,00

MG TEÓFILO OTONI 316860 6452906
CEO DOUTORA GILDA LIMA

RODRIGUES
MUNICIPAL

R$

27.357,00

MG TIMÓTEO 316870 2140500
CENTRO ODONTOLOGICO ARI

DUARTE
MUNICIPAL

R$

27.357,00

MG TUPACIGUARA 316960 2763060
CLINICA ODONTOLOGICA

MUNICIPAL
MUNICIPAL

R$

23.882,00

MG UBÁ 316990 6796109
CENTRO DE ESPECIALIDADES

ODONTOLOGICAS
MUNICIPAL

R$

27.357,00

MG UBERABA 317010 5130794
URS DOUTOR LINEU JOSE

MIZIARA
MUNICIPAL

R$

27.357,00

MG UBERABA 317010 2195585

CLINICAS INTEGRADAS

HOSPITAL UNIVERSITARIO

MARIO PALMERIO

MUNICIPAL
R$

27.357,00

MG UBERABA 317010 5120349
URS TERESINHA DA GRACA

GIRAO CARVALHO
MUNICIPAL

R$

27.357,00

MG UBERLÂNDIA 317020 2152959
UAI ROOSEVELT DR JOSIAS DE

FREITAS
MUNICIPAL

R$

23.882,00

MG UBERLÂNDIA 317020 2152940

UAI PAMPULHA UNIDADE DE

ATENDIMENTO INTEGRADO IRMA

DULCE

MUNICIPAL
R$

23.882,00
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MS
NOVA

ANDRADINA
500620 5611253

CENTRO DE ESPECIALIDADES

ODONTOLOGICAS ROMUALDO

JARETA

MUNICIPAL
R$

27.357,00

MS
SÃO GABRIEL DO

OESTE
500769 5814618 CEO MUNICIPAL

R$

23.882,00

MT CUIABÁ 510340 3929469

CENTRO ESTADUAL DE

ODONTOLOGIA PARA PACIENTES

ESPECIAIS

ESTADUAL
R$

27.357,00

PA BRASIL NOVO 150172 6823009

CENTRO DE ESPECIALIDADES

ODONTOLOGICAS DE BRASIL

NOVO

MUNICIPAL
R$

23.882,00

PA
OURILÂNDIA DO

NORTE
150543 7804105 CEO DE OURILANDIA DO NORTE MUNICIPAL

R$

23.882,00

PA VISEU 150830 6386520
CENTRO DE ESPECIALIDADES

ODONTOLOGICAS DE VISEU
MUNICIPAL

R$

23.882,00

PA
VITÓRIA DO

XINGU
150835 9029265

CENTRO DE ESPECIALIDADES

ODONTOLOGICAS DE VITORIA

DO XINGU

MUNICIPAL
R$

23.882,00

PB APARECIDA 250077 7441924

CENTRO DE ESPECIALIDADES

ODONTOLOGICAS IRACI

TRAJANO

MUNICIPAL
R$

23.882,00

PB CAAPORÃ 250300 6519938
CENTRO DE ESPECIALIDADE

ODONTOLOGICAS DE CAAPORA
MUNICIPAL

R$

23.882,00

PB CAMALAÚ 250390 7375387
CENTRO DE ESPECIALIDADES

ODONTOLOGICAS DE CAMALAU
MUNICIPAL

R$

23.882,00

PB
CATOLÉ DO

ROCHA
250430 2606364

CENTRO DE ESPECIALIDADES DR

MARIA DALUZ MARQUES

BARRETO

MUNICIPAL
R$

27.357,00

PB CONGO 250470 9117520
CENTRO DE ESPECIALIDADES

ODONTOLOGICO CEO I
MUNICIPAL

R$

23.882,00

PB GUARABIRA 250630 3693309

CENTRO DE ESPECIALIDADES

ODONTOLOGICAS DR HUGO B DE

PAIVA

MUNICIPAL
R$

27.357,00

PB JURIPIRANGA 250790 6087809
CEO ROSELIA MACHADO LEITE

COSTA
MUNICIPAL

R$

23.882,00

PB MOGEIRO 250940 7983565
CENTRO DE ESPECIALIDADES

ODONTOLOGICAS DE MOGEIRO
MUNICIPAL

R$

23.882,00

PB MONTADAS 250950 7408528
CENTRO DE ESPECIALIDADES

ODONTOLOGICAS
MUNICIPAL

R$

23.882,00

PB SANTA LUZIA 251340 3121976
POLICLINICA DR KIVAL

GORGONIO
MUNICIPAL

R$

27.357,00

PB SÃO FRANCISCO 251398 7961014

CENTRO DE ESPECIALIDADES

ODONTOLOGICAS FRANCISCA G

OLIVEIRA

MUNICIPAL
R$

23.882,00

PB
SÃO JOÃO DO

TIGRE
251410 7592795

CENTRO DE ESPECIALIDADES

ODONTOLOGICAS CEO
MUNICIPAL

R$

23.882,00

PB SUMÉ 251630 3738558 CEO IMACULADA CONCEICAO MUNICIPAL
R$

27.357,00

PE BELO JARDIM 260170 2436272 CEO TIPO 2 BELO JARDIM MUNICIPAL
R$

27.357,00

PE BONITO 260230 3350487

CEO CENTRO DE

ESPECIALIZACAO

ODONTOLOGICA

MUNICIPAL
R$

27.357,00

PE
CABO DE SANTO

AGOSTINHO
260290 7447493 CEO PONTE DOS CARVALHOS MUNICIPAL

R$

27.357,00

PE
CABO DE SANTO

AGOSTINHO
260290 3833801

CENTRO DE ESPECIALIDADES

ODONTOLOGICAS CEO
MUNICIPAL

R$

27.357,00

PE CAETÉS 260320 7202717
CENTRO DE ESPECIALIDADES

ODONTOLOGICAS DE CAETES
MUNICIPAL

R$

23.882,00

PE LAGOA DO OURO 260860 6870821 CEO JOSE MARQUES TORRES MUNICIPAL
R$

23.882,00

PE PAULISTA 261070 5984157
CENTRO DE ESPECIALIDADES

ODONTOLOGICAS DO PAULISTA
MUNICIPAL

R$

27.357,00

PE RECIFE 261160 434 IMIP ESTADUAL
R$

51.239,00
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PE RIBEIRÃO 261180 7260156
CENTRO DE ESPECIALIDADES

ODONTOLOGICAS DO RIBEIRAO
MUNICIPAL

R$

23.882,00

PE
VITÓRIA DE

SANTO ANTÃO
261640 2638061

CEO I CLINICA DE

ESPECIALIDADES

ODONTOLOGICAS DA VITORIA

MUNICIPAL
R$

23.882,00

PE
VITÓRIA DE

SANTO ANTÃO
261640 6901085

CEO II DR ANTONIO SIMPLICIO

DE LORENA FILHO
MUNICIPAL

R$

27.357,00

PI BARRAS 220120 2405334 CMS DE BARRAS MUNICIPAL
R$

27.357,00

PI BOM JESUS 220190 5955726

CENTRO DE ESPECIALIDADES

ODONTOLOGICAS CEO DE BOM

JESUS

MUNICIPAL
R$

23.882,00

PI
CANTO DO

BURITI
220230 9776931

CENTRO DE ESPECIALIDADES

ODONTOLOGICAS CEO DE C DO

BURITI

MUNICIPAL
R$

23.882,00

PI
ELESBÃO

VELOSO
220350 6867774

CENTRO DE ESPECIALIDADES

ODONTOLOGICAS CEO I E

VELOSO

MUNICIPAL
R$

23.882,00

PI JOSÉ DE FREITAS 220550 6035442

CENTRO DE ESPECIALIDADES

ODONTOLOGICAS CEO I JOSE DE

FREITAS

MUNICIPAL
R$

23.882,00

PI PARNAÍBA 220770 6425070
CEO II DR JUVENAL GALENO DA

SILVA
MUNICIPAL

R$

27.357,00

PI TERESINA 221100 2323494
CENTRO INTEGRADO DE SAUDE

LINEU ARAUJO
MUNICIPAL

R$

27.357,00

PI TERESINA 221100 3985563

CENTRO DE ESPECIALIDADES

ODONT MARIA JULIA CHAVES

CEO II

MUNICIPAL
R$

27.357,00

PI TERESINA 221100 6215076 CIS MUNICIPAL
R$

51.239,00

PI UNIÃO 221110 3009017
CENTRO ODONTOLOGICO DR

JOSE RIBEIRO DE SOUSA UNIAO
MUNICIPAL

R$

27.357,00

PI
VALENÇA DO

PIAUÍ
221130 3181855 SMS PSF VALENCA DO PIAUI MUNICIPAL

R$

23.882,00

PR ARAUCÁRIA 410180 2753146
CENTRO DE ESPECIALIDADES

ODONTOLOGICAS
MUNICIPAL

R$

27.357,00

PR CASTRO 410490 3718131

CEO CENTRO DE

ESPECIALIDADES

ODONTOLOGICAS DE CASTRO

MUNICIPAL
R$

27.357,00

PR
CORNÉLIO

PROCÓPIO
410640 2568578 CEO II MUNICIPAL

R$

27.357,00

PR CURITIBA 410690 2780143 CISNORPI ESTADUAL
R$

51.239,00

PR DOIS VIZINHOS 410720 7084528

CEO CENTRO DE

ESPECIALIDADES

ODONTOLOGICAS DV

MUNICIPAL
R$

23.882,00

PR MANDAGUARI 411420 7479468
CENTRO DE ESPECIALIDADE

ODONTOLOGICA TIPO II
MUNICIPAL

R$

27.357,00

PR PALMEIRA 411770 7444478

CENTRO DE ESPECIALIDADES

ODONTOLOGICAS DR ROBERTO

STAHLSCHMI

MUNICIPAL
R$

27.357,00

PR
SANTA TEREZINHA

DE ITAIPU
412405 3893103

CENTRO DE ESPECIALIDADES

ODONTOLOGICAS
MUNICIPAL

R$

27.357,00

PR
SANTO ANTÔNIO

DA PLATINA
412410 6608183

CENTRO DE ESPECIALIDADES

ODONTOLOGICAS
MUNICIPAL

R$

23.882,00

PR
SÃO MIGUEL DO

IGUAÇU
412570 5451795 CEO MUNICIPAL

R$

27.357,00

RJ BARRA DO PIRAÍ 330030 2287749

CEO CENTRO DE

ESPECIALIDADES

ODONTOLOGICAS

MUNICIPAL
R$

27.357,00

RJ BOM JARDIM 330050 6551521 CEO BOM JARDIM MUNICIPAL
R$

23.882,00

RJ DUQUE DE CAXIAS 330170 9936319

C E O CENTRO DE

ESPECIALIDADES

ODONTOLOGICAS IV XEREM

MUNICIPAL
R$

23.882,00
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RJ DUQUE DE CAXIAS 330170 5061865

C E O CENTRO DE

ESPECIALIDADES

ODONTOLOGICAS II IMBARIE

MUNICIPAL
R$

51.239,00

RJ DUQUE DE CAXIAS 330170 7680058

C E O CENTRO DE

ESPECIALIDES

ODONTOLOGICAS III PRAINHA

MUNICIPAL
R$

27.357,00

RJ DUQUE DE CAXIAS 330170 3807975

C E O CENTRO DE

ESPECIALIDADES

ODONTOLOGICAS I CENTRO

MUNICIPAL
R$

23.882,00

RJ ITAGUAÍ 330200 5595339
CENTRO DE ESPECIALIDADES

ODONTOLOGICAS CEO
MUNICIPAL

R$

27.357,00

RJ ITATIAIA 330225 6361412

CEO CENTRO DE

ESPECIALIDADES

ODONTOLOGICAS DE ITATIAIA

MUNICIPAL
R$

27.357,00

RJ MAGÉ 330250 2278685 CEO MAGE MUNICIPAL
R$

23.882,00

RJ MAGÉ 330250 6931537 CEO MAUA MUNICIPAL
R$

23.882,00

RJ MAGÉ 330250 2278405 CEO PIABETA MUNICIPAL
R$

51.239,00

RJ MANGARATIBA 330260 6800122

CENTRO DE ESPECIALIDADES

ODONTOLOGICAS DE

MANGARATIBA

MUNICIPAL
R$

27.357,00

RJ MESQUITA 330285 5714508
CENTRO DE ESPECIALIDADE

ODONTOLOGICA DE MESQUITA
MUNICIPAL

R$

27.357,00

RJ MIRACEMA 330300 6827764

CENTRO ODONTOLOGICO DR

JUSCELINO DA MOTA COUTO

FILHO

MUNICIPAL
R$

23.882,00

RJ NATIVIDADE 330310 2704293
CENTRO DE ESPECIALIDADE

ODONTOLOGICA
MUNICIPAL

R$

27.357,00

RJ NILÓPOLIS 330320 6982034
CENTRO DE ESPECIALIDADES

ODONTOLOGICAS
MUNICIPAL

R$

27.357,00

RJ NITERÓI 330330 12602
POLICLINICA COMUNITARIA

CARLOS ANTONIO DA SILVA
MUNICIPAL

R$

27.357,00

RJ NOVA IGUAÇU 330350 7085087

CENTRO DE ESPECIALIDADES

ODONTOLOGICAS DOM

ADRIANO HIPOLITO

MUNICIPAL
R$

51.239,00

RJ PARAÍBA DO SUL 330370 3386953
POLICLINICA DR HENRIQUE

BASTOS FILHO
MUNICIPAL

R$

23.882,00

RJ PETRÓPOLIS 330390 2275538 CENTRO DE ODONTOLOGIA MUNICIPAL
R$

27.357,00

RJ PETRÓPOLIS 330390 6124798

CENTRO DE ESPEC

ODONTOLOGICAS PASTOR

EDELTO BARRETO ANTUNES

MUNICIPAL
R$

27.357,00

RJ QUEIMADOS 330414 7609981

CENTRO DE ESPECIALIDADES

ODONTOLOGICAS DE

QUEIMADOS CEO II

MUNICIPAL
R$

27.357,00

RJ RESENDE 330420 6923046

CENTRO DE ESPECIALIDADES

ODONTOLOGICAS CIDADE

ALEGRIA

MUNICIPAL
R$

27.357,00

RJ RESENDE 330420 2288613
CENTRO ODONTOLOGICO

MUNICIPAL
MUNICIPAL

R$

27.357,00

RJ RIO BONITO 330430 6275613 CEO RIO BONITO MUNICIPAL
R$

27.357,00

RJ RIO DE JANEIRO 330455 2708175
SMS POLICLINICA NEWTON

BETHLEM AP 40
MUNICIPAL

R$

27.357,00

RJ RIO DE JANEIRO 330455 6506232
SMS CF RINALDO DE LAMARE

AP 21
MUNICIPAL

R$

27.357,00

RJ RIO DE JANEIRO 330455 2708159 SMS CMR ENG DENTRO AP 32 MUNICIPAL
R$

27.357,00

RJ RIO DE JANEIRO 330455 2296527
SMS POLICLINICA JOSE

PARANHOS FONTENELLE AP 31
MUNICIPAL

R$

23.882,00

RJ RIO DE JANEIRO 330455 2270048
SMS POLICLINICA MANOEL

GUILHERME PAM BANGU AP 51
MUNICIPAL

R$

51.239,00

RJ RIO DE JANEIRO 330455 2269554
SMS CMS BELIZARIO PENNA AP

52
MUNICIPAL

R$

27.357,00
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RJ RIO DE JANEIRO 330455 2269937
SMS CMS ALBERTO BORGERTH

AP 33
MUNICIPAL

R$

27.357,00

RJ RIO DE JANEIRO 330455 2270064
SMS POLICLINICA NEWTON

ALVES CARDOZO AP 31
MUNICIPAL

R$

27.357,00

RJ RIO DE JANEIRO 330455 2270331
SMS POLICLINICA CARLOS

ALBERTO NASCIMENTO AP 52
MUNICIPAL

R$

23.882,00

RJ RIO DE JANEIRO 330455 2270471
SMS POLICLINICA RODOLPHO

ROCCO AP 32
MUNICIPAL

R$

27.357,00

RJ RIO DE JANEIRO 330455 2273349
SMS RIO HOSPITAL RAPHAEL

DE PAULA SOUZA
MUNICIPAL

R$

27.357,00

RJ RIO DE JANEIRO 330455 2273489
SMS RIO HOSPITAL MUNICIPAL

ROCHA MAIA
MUNICIPAL

R$

27.357,00

RJ RIO DE JANEIRO 330455 2277328
SMS CMS OSWALDO CRUZ AP

10
MUNICIPAL

R$

27.357,00

RJ RIO DE JANEIRO 330455 2280191
SMS POLICLINICA LINCOLN DE

FREITAS FILHO AP 53
MUNICIPAL

R$

27.357,00

RJ RIO DE JANEIRO 330455 2280299
SMS POLICLINICA ANTONIO

RIBEIRO NETTO AP 10
MUNICIPAL

R$

27.357,00

RJ RIO DE JANEIRO 330455 2291266
SMS HOSPITAL MUNICIPAL

FRANCISCO DA SILVA TELLES
MUNICIPAL

R$

27.357,00

RJ RIO DE JANEIRO 330455 2295032
SMS CMS MARIA CRISTINA

ROMA PAUGARTTEN AP 31
MUNICIPAL

R$

27.357,00

RJ RIO DE JANEIRO 330455 2295326 SMS CMR OSCAR CLARK AP 22 MUNICIPAL
R$

27.357,00

RJ

SÃO JOSÉ DO

VALE DO RIO

PRETO

330515 5411750
CENTRO ESPECIALIZADO

ODONTOLOGICO CEO
MUNICIPAL

R$

27.357,00

RJ TRÊS RIOS 330600 6144837 CEO TRES RIOS MUNICIPAL
R$

27.357,00

RN CANGUARETAMA 240220 3994228

CEO CENTRO DE

ESPECIALIDADES

ODONTOLOGICAS DE

CANGUARETAMA

MUNICIPAL
R$

27.357,00

RN CURRAIS NOVOS 240310 3736458

CENTRO DE ESPEC

ODONTOLOGICAS DR GILBERTO

DE B LINS

MUNICIPAL
R$

27.357,00

RN JOÃO CÂMARA 240580 5279542

CENTRO ESPECIALIZADO DE

ODONTOLOGIA DR JOSE MARIA

PINHEIRO

MUNICIPAL
R$

27.357,00

RN JOSÉ DA PENHA 240600 9700617
CENTRO DE ESPECIALIDADES

ODONTOLOGICAS CEO
MUNICIPAL

R$

23.882,00

RN MACAÍBA 240710 3895203
CEO CENTRO DE ESP

ODONTOLOGICAS DE MACAIBA
MUNICIPAL

R$

27.357,00

RN MACAU 240720 5066522

CEO CENTRO DE

ESPECIALIDADES

ODONTOLOGICAS DE MACAU

MUNICIPAL
R$

27.357,00

RN PARELHAS 240890 6879985
CEO DR ULISSES BEZERRA

POTIGUAR
MUNICIPAL

R$

27.357,00

RN
SÃO JOSÉ DO

CAMPESTRE
241230 5859441

CEO SILVINO CANDIDO DA

SILVA
MUNICIPAL

R$

27.357,00

RO ARIQUEMES 110002 2494302
CENTRO ODONTOLOGICO

MUNICIPAL ARIQUEMES
MUNICIPAL

R$

27.357,00

RO JI-PARANÁ 110012 2360268
CENTRO DE ESPECIALIDADES

ODONTOLOGICAS CEO
MUNICIPAL

R$

27.357,00

RO PORTO VELHO 110020 5599334

CENTRO MUNICIPAL DE

ESPECIALIDADES

ODONTOLOGICAS ZONA LESTE1

MUNICIPAL
R$

27.357,00

RO PORTO VELHO 110020 5599245

CENTRO MUNICIPAL DE

ESPECIALIDADES

ODONTOLOGICAS ZONA SUL

MUNICIPAL
R$

27.357,00

RO PORTO VELHO 110020 5599253

CENTRO MUNICIPAL DE

ESPECIALIDADES

ODONTOLOGICAS ZONA

LESTE2

MUNICIPAL
R$

27.357,00

RR BOA VISTA 140010 3914763 CEO MUNICIPAL
R$

27.357,00
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RS LAJEADO 431140 5272114 LAJEADO SORRIDENTE MUNICIPAL
R$

23.882,00

RS PANAMBI 431390 3056058
CENTRO DE EXCELENCIA EM

ODONTOLOGIA
MUNICIPAL

R$

23.882,00

RS PASSO FUNDO 431410 9541527

CEO CENTRO DE

ESPECIALIDADES

ODONTOLOGICAS

MUNICIPAL
R$

27.357,00

RS
SÃO LOURENÇO

DO SUL
431880 7534515

CENTRO DE ESPECIALIDADES

ODONTOLOGICAS SAO LCO DO

SUL

MUNICIPAL
R$

23.882,00

RS TAPERA 432100 7984359

CEO CENTRO DE

ESPECIALIDADES

ODONTOLOGICAS

MUNICIPAL
R$

23.882,00

RS
TENENTE

PORTELA
432140 7011725 CEO I TENENTE PORTELA MUNICIPAL

R$

23.882,00

RS URUGUAIANA 432240 3241408

CENTRO ODONTOLOGICO DE

REFERENCIA E

CONTRAREFERENCIA

MUNICIPAL
R$

23.882,00

SC
BALNEÁRIO

CAMBORIÚ
420200 3566080

UE COE CENTRO

ODONTOLOGICO

ESPECIALIZADO

MUNICIPAL
R$

51.239,00

SC FLORIANÓPOLIS 420540 19313
POLICLINICA MUNICIPAL

CENTRO
MUNICIPAL

R$

23.882,00

SC FLORIANÓPOLIS 420540 19259
POLICLINICA MUNICIPAL

CONTINENTE
MUNICIPAL

R$

27.357,00

SC ITAJAÍ 420820 3941302 CEO ITAJAI MUNICIPAL
R$

27.357,00

SC JOINVILLE 420910 5626781 CEO TIPO II BUCAREIN MUNICIPAL
R$

27.357,00

SC JOINVILLE 420910 7205694 CEO TIPO III UNIVILLE MUNICIPAL
R$

51.239,00

SC PALMITOS 421210 5879825

CEO TIPOI CENTRO DE

ESPECIALIDADES

ODONTOLOGICAS

MUNICIPAL
R$

27.357,00

SC
SANTO AMARO DA

IMPERATRIZ
421570 7045042

CEO SANTO AMARO DA

IMPERATRIZ
MUNICIPAL

R$

23.882,00

SC TUBARÃO 421870 2491389
CENTRO DE ESPECIALIDADES

ODONTOLOGICAS CEO
MUNICIPAL

R$

27.357,00

SC XANXERÊ 421950 7162340

CEO CENTRO DE

ESPECIALIDADES

ODONTOLOGICAS

MUNICIPAL
R$

23.882,00

SE ESTÂNCIA 280210 5440807 CEO PATRICIA BATALHA LEITE MUNICIPAL
R$

51.239,00

SE
NOSSA SENHORA

DO SOCORRO
280480 3419622

CEO MUGIVAL MESSIAS DOS

SANTOS
MUNICIPAL

R$

27.357,00

SP AVARÉ 350450 3915182

CEO CENTRO DE

ESPECIALIDADES

ODONTOLOGICAS AVARE

MUNICIPAL
R$

27.357,00

SP BARRA BONITA 350530 7137613

CENTRO DE ESPECIALIDADES

ODONTOLOGICAS BARRA

BONITA

MUNICIPAL
R$

23.882,00

SP CAÇAPAVA 350850 2025000
CENTRO DE SAUDE II DR

ODILON DE SOUZA MIRANDA
MUNICIPAL

R$

27.357,00

SP CATANDUVA 351110 2025957

CEO CENTRO DE

ESPECIALIDADES

ODONTOLOGICAS DR JOSE

GARCIA

MUNICIPAL
R$

27.357,00

SP CERQUILHO 351150 2688212
CENTRO INTEGRADO DE SAUDE

CIS
MUNICIPAL

R$

27.357,00

SP
FERRAZ DE

VASCONCELOS
351570 7092180 CEO FERRAZ DE VASCONCELOS MUNICIPAL

R$

27.357,00

SP
FRANCISCO

MORATO
351630 6413358

C E O DR JOSE HENRIQUE

BORGES DA COSTA
MUNICIPAL

R$

27.357,00

SP GARÇA 351670 3872106
CENTRO DE ESPECIALIDADES

ODONTOLOGICAS
MUNICIPAL

R$

23.882,00
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SP IGARAÇU DO TIETÊ 352000 7049196

CEO CENTRO DE

ESPECIALIDADES

ODONTOLOGICAS FRANCISCO

CERNY

MUNICIPAL
R$

23.882,00

SP ITU 352390 2066475

CEO II CENTRO DE

ESPECIALIDADES

ODONTOLOGICAS ITU

MUNICIPAL
R$

27.357,00

SP JAÚ 352530 3730190
CEO DR SILVIO LUIZ MINARELLI

DE JAU
MUNICIPAL

R$

27.357,00

SP LORENA 352720 2072394 CENTRO ODONTOLOGICO MUNICIPAL
R$

27.357,00

SP LORENA 352720 7216181
CENTRO DE ESPECIALIDADES

ODONTOLOGICAS TIPO I
MUNICIPAL

R$

23.882,00

SP MACATUBA 352800 6036627
CENTRO DE ESPECIALIDADES

ODONTOLOGICAS MACATUBA
MUNICIPAL

R$

23.882,00

SP MAUÁ 352940 3482308
CENTRO DE ESPECIALIDADE

ODONTOLOGICA CEO III
MUNICIPAL

R$

51.239,00

SP MIRASSOL 353030 5237823
CENTRO DE ESPECIALIDADE

ODONTOLOGICAS MIRASSOL
MUNICIPAL

R$

23.882,00

SP MONTE MOR 353180 3365905

CENTRO ESPECIALIDADES

ODONTOLOGICAS DR MARIO

SPROESSER JR

MUNICIPAL
R$

23.882,00

SP ORLÂNDIA 353430 6514030

CEO CENTRO DE

ESPECIALIDADES

ODONTOLOGICAS ORLANDIA

MUNICIPAL
R$

27.357,00

SP OURINHOS 353470 2044617 CS I DE OURINHOS MUNICIPAL
R$

23.882,00

SP
PARAGUAÇU

PAULISTA
353550 9539220

CENTRO DE ESPEC

ODONTOLOGICAS DR JOAO

TARCIO DE PAIVA

MUNICIPAL
R$

23.882,00

SP PEDERNEIRAS 353670 2790335
CENTRO DE ESPECIALIDADES

ODONTOLOGICAS CEO II
MUNICIPAL

R$

27.357,00

SP POMPÉIA 354000 5072174
CENTRO DE ESPECIALIDADE

ODONTOLOGICA DE POMPEIA
MUNICIPAL

R$

23.882,00

SP PORTO FELIZ 354060 5879027

CENTRO DE ESPECIALIDADES II

E CEO DR SIMONE HABICE P

MATTAR

MUNICIPAL
R$

23.882,00

SP
SANTA BÁRBARA

D'OESTE
354580 3483126

CENTRO DE ESPECIALIDADES

ODONTOLOGICAS DR AFRANIO

P CHEIDA

MUNICIPAL
R$

51.239,00

SP SANTA FÉ DO SUL 354660 5205980 CEO II SANTA FE DO SUL MUNICIPAL
R$

27.357,00

SP
SANTA

GERTRUDES
354670 6492126

CEO MARIA CARMEM CODO

JACOMINI DE SANTA

GERTRUDES

MUNICIPAL
R$

23.882,00

SP SANTOS 354850 5333466
CENTRO DE ESPECIALIDADES

ODONTOLOGICAS CEO ZOI
MUNICIPAL

R$

27.357,00

SP SANTOS 354850 3702855
CENTRO DE ESPECIALIDADES

ODONTOLOGICAS CEO ZNO
MUNICIPAL

R$

27.357,00

SP
SÃO BERNARDO

DO CAMPO
354870 7495978

CENTRO DE ESPECIALIDADES

ODONTOLOGICAS ALVARENGA
MUNICIPAL

R$

51.239,00

SP
SÃO BERNARDO

DO CAMPO
354870 7846347

CENTRO DE ESPECIALIDADES

ODONTOLOGICAS SILVINA
MUNICIPAL

R$

51.239,00

SP
SÃO BERNARDO

DO CAMPO
354870 2025566

CENTRO DE ESPECIALIDADES

ODONTOLOGICAS NOVA

PETROPOLIS

MUNICIPAL
R$

51.239,00

SP
SÃO JOÃO DA BOA

VISTA
354910 2040328

CEO I DR PALMYRO FERRANTI

SJBV
MUNICIPAL

R$

23.882,00

SP SÃO PAULO 355030 9144161

CENTRO DE ESP

ODONTOLOGICAS CEO II VERA

CRUZ M BOI MIRIM

MUNICIPAL
R$

27.357,00

SP TABAPUÃ 355260 5589401

CENTRO DE ESPECIALIDADES

ODONTOLOGICAS CEO

TABAPUA

MUNICIPAL
R$

23.882,00

SP URÂNIA 355580 7184263 CEO I URANIA MUNICIPAL
R$

23.882,00
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SP VOTORANTIM 355700 2087545

CEO CENTRO DE

ESPECIALIDADES

ODONTOLOGICAS

MUNICIPAL
R$

27.357,00

TO DIANÓPOLIS 170700 5070619

CENTRO DE ESPECIALIDADE

MEDICA E ODONTOLOGICA DE

DIANOPOLIS

MUNICIPAL
R$

23.882,00

TO GURUPI 170950 5052289
CENTRO DE ESPECIALIDADES

ODONTOLOGICAS CEO
MUNICIPAL

R$

23.882,00

TO PORTO NACIONAL 171820 2468395

CENTRO DE ESPECIALIDADE

ODONTOLOGICA PORTO

NACIONAL

MUNICIPAL
R$

27.357,00

R$

7.273.349,00

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.


